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MANDADO DE SEGURANA N O 21.689-1/160 - DISTRITO FEDERAL

RELATOR	 : EXMO. SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO

IMPETRANTE	 : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

IMPETRADO	 SENADO FEDERAL

LITISC. PASSIVOS	 : BARBOSA LIMA SOBRINHO E OUTROS

iJ

TO

'4

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, ex-Presidente

da Reptiblica, corn fundarnento no art. 50, LIX, da Constituicão Federal, e no art. 10 e

segs. da Lei n o i impetra rnandado de segurança contra a Resoluçao n o ioi, de

1992, do Senado Federal, que aplicou ao impetrante a pena de inabilitacAo, por oito

anos, para o exercicio de funçAo püblica, prevista no art. 52, parágrafo Inico, da

Constituição Federal.

2.	 ApOs salientar que a decisão foi tomada depois de sua rentincia a

Presidência da RepiIblica e da posse do Vice Presidente, corn ele eleito, sustenta o

S
	 impetrante que:

a) o art. 52, paragrafo ünico, da Constituiçao

Federal, não institui duos penalidades autônomas, mas somente

uma, da qual a outra é apenas urn "apêndice";

b) a Constituicao em vigor, repetindo a formula dos

anteriores, desde 1934, prevé a condenação a perda do cargo

•
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COM inabilitaçao, por oito anos, para o exerc(cio de fun çao
páblica, no regime da Constituiçao de 1891, cujo art. 33, § 30,

proibia a imposi(!ao de outras penas mais que a perda do cargo
e incapacidade de exercer qualquer outro, o art. 24 da Lei
regulamentadora (Lei n o 27, de 71.1892), dispos que esta
áltima constituia uma pena adicional a primeira, destinada a
agravá-la;

c) na interpretacao desses dispositivos, a doutrina

orientou-se decisivainente no sentido de que a responsabilidade
po/Itica nâo a/can cava os ex-Presidentes, cessando o processo

Se, por qua/quer motivo, tivessem deixado o cargo;

d) a Lei n o 1.079, de 1950, editada no regime da

Carta de 1946, mostra, no art. 33, o caráter acessOrio da
inabi/itaçao, porque sO admite essa pena ao condenado;

e) nao é de estran/zar-se que a lei ten/ia deixado ao
acusado a facu/dade de dispor vo/untariamente da punicao,

porque o COdigo Penal conhece fonnas de extin(!ao da
punibilidade POT atos do agente, corno a prescriçao provocada

através do expediente da fuga do crinunoso, o pagamento do

tributo em vdrios delitos fiscais, no contrabando e no
descaminho, e o ressarcimento do dano, no peculato culposo;

J) na hipOtese do impeachment, o legislador
constituinte avaliou corretamente que nao pode haver puniçao
Inais grave do que a perda do cargo e que a quase totalidade de

crimes de responsabilidade se confirnde com o elenco de crimes
contra a administraçao previstos na lei penal comum, o que

acarretarO necessariamente o processo POT essas infracOes;

g) a aboliçao das penas acessOrias pelo CO digo
Penal não tern a forca de modifi car a Constituiçao: se esta
colocou a inabiiitaçao como pena acessOria, sO corn sua

k
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alteraçao serä possIvel restituir a suspensao de direitos como

sançao independente da remo(!ao do cargo,

h) em relaçao aos prefeitos municipais, a

jurisprudéncia do Supremo Tribunal está finnada no sentido de

que eles somente podem ser processados, de acordo com o
Decreto-lei n o 201167, enquanto no exercIcio do mandato (v. g.,

RBC 64.718, RTJ 12011149; HG 58.751, RTJ 991127, RUG
51.314-SP, 2a T, AP n o 212, RTJ 591630); e

1) a decisão do Senado Federal, que aplicou uma

puniçao nao autorizada ou não prevista em lei está submetida ao

controle judicial, porque não constitui o exercIcio de uma

atividade discricionäria.

4
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3. Requereu o impetrante fossem solicitadas inforrnaçOes a
autoridade coatora, na pessoa do Presidente do Senado Federal e, a final, pede seja
anulado o ato impugnado, restabelecendo os seus direitos politicos.

4. Através de despacho de 30.04.93, o eminente Mmistro Relator
determinou a notificação do Orgao apontado como coator, na pessoa do Presidente do
Senado Federal, solicitou inforrnaçOes ao Presidente do Processo de "Impeachment", o
Mmistro Sydney Sanches, bern como ordenou a citação dos Drs. Marcelo Lavenère
Machado e Barbosa Lima Sobrinho (fis. 210v.).

- II -
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5. 0 Presidente do Senado Federal, Senador Humberto Lucena,
prestando informaçoes, sustenta, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva no
mandado de seguranca, pois a pena de inabilitaçao ao impetrante foi aplicada pelo
Senado corno OrgAo jurisdicional, sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal

Federal, a quern competia a iniciativa de provocar o Plenrio para fixar o prazo de
inabilitaçao (Lei n° 1.079/50, art. 33). Considera que a intimação do Presidente do
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Supremo Tribunal Federal, ordenada pelo Ministro-Relator, nao supre a falta dessa
condição de açao.

6. Ainda em preliminar, consideram as informaçOes que o pedido ë
juridicamente impossfvel, porque a pretendida desconstituicAo da Resoluçao n° 101, de

1992, não pode levar a invalidade da sentenca, de sorte que a petição inicial do
mandado de segurança é inepta, em face do disposto no art. 295, parágrafo ünico,
incisos II e III, do COdigo de Processo Penal.

No mënto, o Presidente do Senado Federal assinala, em sfntese,

a) o Senado Federal, como órgdo jurisdicional e de

exciusiva atribuiçdo para processar e julgar o Presidente da
Repáblica, decretou ser autônoma a pena de inabilitaçao,

decidindo, pois, pela qua4ficacao juridica da sancao dentro de
sua competência de Corte Constitucional e, neste particular,

nen/zuma lesao provocou a direito individual, sendo defeso a
outro Orgao judiciOrio opor-se a conceitua(!ao, de carOter

eminentemente tecnico-legal, adotada pelo Tribunal competente
para definir, em tese, a nalureza da pena que Ike cumpre

aplicar;

b) 0 impetrante aceitou, por seus advogados, a

soberana decisao da Cone, que o julgava, e permaneceu, depois
desta decisao, representado no julgamento, exercendo todas as

prerrogativas consagradas a deftsa, quando JO tinha pleno
conhecimento da autonomia da sançao que, ate o fim, procurou

evitar, lutando pela absolvicao no mérito, não Ike sendo Ilcito,
agora, voltar-se contra a qualficacao juridica da pena, depois

que o veredicto lhefoi desfavorOvel;

c) no regime da Lei n o 27, de 1892, a renáncia do

cargo extinguia o processo, mas no regime atual, iniciado o
processo, apOs o recebimento da denáncia, se o acusado deixar

*4
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que:
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o cargo, a ánica san(ao permitida é a inabilitaçao, nao liavendo

acessoriedade nessa pena, mas sim exciusividade de sua
aplicacao,

d) a tese do impetrante levaria ao absurdo de admitir

que o acusado poderia frustrar o veredicto condenatOrio, a

qualquer tempo antes da proclamaçao do resultado do

julgamento, comoforrna ünica de extinçao da punibilidade;

e) depots da Let n o 27, de 1892, evoluiu o direito

brasileiro para concepcao rnais harinonizada corn as exigências
d.a moralidade, pots o abuso do cargo páblico reclarna a

inabi/itacao para o exercicio de outros da mesrna natureza, a
palavra "corn ", no texto do art. 52 da Carta de 1934, veio para4	 corrigir urna deficiência da Constituicao de 1891, que mandava
aplicar a pena de incapacidade de exercer outro cargo, sem

estabelecer o tempo de interdi(!ao (art. 33, § 30);

J) a condena(!ao a perda do cargo, no regime da

Constituiçao de 1946, impunha, obrigatoriarnente, a
inabilitacao para o exercIcio de outros, dat resultando o art. 15

da Lei n o 1.079, de 1950;

g) no caso do impetrante, denunciado POT

improbidade administrativa, incidia o comando do art. 37, § 40,

da Constituiçao Federal, que determina a suspensao dos direitos

I	 politicos, a perda da fun (!do páblica, a indisponibilidade dos
bens e o ressarcimento ao erOrio;

S

h) o impeachment é instiiuiçao de direito
constitucional, de nada valendo a invocaçao de lets

infraconstitucionais, e a decisão no sentido da inabilitaçao é
uma questao politica, exciulda da apreciaçâo judiciOria.4'V

vs'.
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8. Os Drs. Marcelo Lavenère Machado e Barbosa Lima Sobrinho,
por seu turno, apOs Ievantarem questAo de ordem a respeito do quorum para julgamento

do mérito do mandado de segurança, em face do art. 97 da Constituicao de 1988, que
exige maioria qualificada para a declaracao de inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do Poder Páblico, sustentam que:

a) não cabe mandado de seguran(!a para atacar ato

que entre na esfera da discricionariedade razoável de autoridade
pábllca;

b) a Lei n o 1.079, de 1950, limitou-se a impedir o
inicio do processo, quando o denunciado ja nao ocupa o cargo

(art. 15), dferentemente da Lei n° 30, de 1892, em que se apoia
o impetrante, que não sO proibia a instauraçao do processo,

como determinava a sua extin(ao, quando o acusado, por
qualquer motivo, deixasse definitivamente o cargo,

c) o acusado nao dispOe do direito potestativo de
extinguir a punibilidade do crime que praticou, inclusive porque

a renáncia do denunciado não e prevista em lei alguma como
fator extintivo da pena;

d) a Constiruicao instituiu duas penas conjuntas,
como revela a preposiçao "com ", corn carOter vinculativo para o

julgador, que não poderia deixar de aplicar ambas as San çOes,

e) os julgados do Supremo Tribunal, invocados pelo

impetrante, não se referem a questao tOpica dos efritos da
renUncia do prefeito, depois de regularmente instaurado o

processo por crime de responsabilidade, não sendo áteis,
portanto, para elucidar a questao litigiosa objeto da presente

impetracao, em que a renáncia ocorreu quando JO iniciada a
sessdo final de julgamento,p
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J) no julgamento do HC n o 52.908-SP e do RUG
55.705, decidiu o Supremo Tribunal que a circunstáncia de ter o

Prefeito deixado definitivamente o cargo não impedia o
prosseguimento da a(do penal;

g) a prova definitiva de que as condicOes de abertura
ou encerramento do processo não decorrem necessariamente do
texto constitucional estO no art. 50 da Lei n o 7.016, de
28.06.83, que admite a instauraçao do processo POT crime de

responsabilidade do Governador do Distrito Federal e os
SecretOrios de Governo, apOs o afastamento do cargo; e

I

h) nos termos da Sümula 394 do Supremo Tribunal
Federal, a competéncia especial por prerrogativa de fun çao

prevalece ainda que o inquérito ou a açao penal tenham sido
iniciados apOs a cessaçao do exercIcio funcional, entendimento

este igualmente aplicavel em matéria de crimes de
responsabilidade de Prefeitos Municipais, /zavendo, portanto, de

prevalecer tambEm no tocante aos crimes de responsabilidade do
Presidente da Repáblica.

9. Em atendimento a solicitacAo do eminente Ministro-Relator, o
Exmo. Sr. Ministro Sydney Sanches, que presidiu o Processo de Impeachment, reporta-

se as razOes pelas quais considerou competente o Plenário do Senado Federal para
decidir se tinha ou não competência para prosseguir no julgamento, apOs a renüncia do

Presidente da Repdblica, razOes estas reproduzidas no Diärio do Congresso Nacional,
Seçao II, n° 32, de 30. 12.92 (p. 2779 e 2780).

10. Reafirma que, tendo o Plenario do Senado recebido a denüncia e
pronunciado o denunciado, sO ele poderia pOr fim ao processo, e näo 0 Presidente do
Processo, por ato singular.

11. Quanto ao mérito da decisão do Plenrio, que houve por bern
prosseguir o julgamento, deixa S.Exa. de fazer consideracOes sobre o seu acerto ou
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desacerto, porque não tinha direito de voto na sessAo final, não the 	 en o, dessa
forma, pronunciar-se a respeito.

12. Por determinacAo do Exmo. Sr. Ministro-Relator, vieram os
autos corn vista a Procuradoria Geral da RepiIblica, para proferir parecer sobre a
controvërsia (fis. 312).

- III -

13. Improcede, a nosso ver, a preliminar de inëpcia e de
impossibilidade juridica do pedido, suscitada nas informacoes.

14. E verdade que a inicial refere a Resoluçao n° 101/92 como o ato
atacado no mandado de segurança. Ao longo da petição, porëm, ressalta-se nitidamente
que toda sua fundamentacao se refere contra a decisão do Plernfrio do Senado Federal,
que condenou o impetrante a pena de inabilitacAo para o exercfcio de funçao pUblica.

15. Alude o impetrante a sentença condenatOria como o verdadeiro
ato impugnado em várias passagens da petiçao inicial (v.g., fis. 2, 10, 45, 59 e 60) e, a
final, requereu a notiflcacao da autoridade coatora na pessoa do Presidente do Senado
Federal, tudo a mdicar que a irnpetraçAo náo se dirige contra eventual coacAo da

Presidência, que promulgou a Resolucao n° 101/92, mas sim contra a prOpria decisAo
final do Plenário, que the irnpOs a sanção questionada.

16. As informaçOes do Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal e as

O
razOes dos Drs. Marcelo Lavènere Machado e Barbosa Lima Sobrinho, que contestam

amplamente a inicial, em defesa da sentença condenatOria, constituem a demonstracao
mais inequivoca desses liinites objetivos delineados pelo impetrante e, portanto, de que
nAo se pode cogitar de inpcia nem de impossibilidade jurIdica do pedido.

a 17. Tambëm nAo nos parece que ocorra "ilegitimatio ad causam", na
espcie. 0 impetrante, como já se acentuou, requereu, a final, a notificaçäo da
autoridade coatora na pessoa do Presidente do Senado Federal, isto é, atribuiu a

condiçAo de coator ao prOprio Senado. E, corn efeito, tendo sido a decisão impugnada

fr.
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proferida pelo Plenário da Câmara Alta, esta ë que constitui autoridade coatora, tendo o
Presidente somente a qualidade de seu representante.

. 18. Observa nesse sentido a Prof' LUCIA VALLE FIGUEIREDO:
"Afigura-se-nos que a autoridade coatora será o prOprio Orgao colegiado, e nAo seu

presidente que apenas o representa." No mesmo sentido a opiniäo de ADHEMAR
FERREIRA MACIEL (Observacoes sobre autoridade coatora no mandado de segurança
in Mandado de Seguranca e de InjunçAo, Coordenador &tivio de Figueiredo Teixeira,
1990, p. 181):

"0 impetrando é o Orgao püblico, que pratica o ato
impugnado, podendo ser colegiado ou singular. Nesse ültimo
caso, /zaverO coincidéncia entre titular e Orgao. Em outros não.

Urn exemplo esciarece melhor: a Cãrnara de Vereadores pune

urn funcionario. 0 mandado de seguranca deve ser impetrado
contra ela e nao contra seu presidente, que foi o executor

material do tao e nao dispOe de poderes para, sozinho,
modfi car o ato impugnado.

19. Insista-se em que, embora o impetrante tenha referido a
Resolucao n° 101/92, não atribuiu ao Presidente do Senado a condicão de autoridade

coatora, mas simplesmente de representante do Orgao coator, o Senado Federal. A
causa petendi e o pedido de notificaçao revelam que a impetração foi efetivamente

dirigida contra a sentença do Plenário do Senado Federal, que ihe aplicou a pena de
inabilitacao.

E20- Por tultimo, o pedido do impetrante de que fossem solicitadas
informaçOes a autoridade coatora, na pessoa do Presidente do Senado Federal, e não do
Presidente do Processo de Impeachment, nAo significa que tenha havido erro na
indicaçao da autoridade coatora.

21. 0 Presidente do Senado Federal näo foi apontado como o Orgao
coator, mas sim como representante deste, isto 6, do Senado Federal. Em consequência,

mesmo admitindo, para argumentar, que o pedido de informaçOes tivesse sido mal

k
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enderecado, o equIvoco do impetrante consistiria na indicaçao do representante, e não
da autoridade coatora.

22. Tanto é suficiente para afastar o alegado erro na indicacao da
autoridade coatora. Além disso, a questao em torno do prosseguimento do processo e

mesmo da aplicacao ao impetrante da pena de inabilitacao para o exercfcio de função
ptIblica sornente poderia ser dirirnida pelo Plenário do Senado Federal, e nAo pelo

Presidente do Processo de Impeachment. Por isso mesmo, ponderou o Exmo. Sr.
Ministro Sydney Sanches nas informacOes (fis. 224):

Fj

Ip

ii a - abstenho-me de manifestaçao sobre o acerto
ou desacerto da decisão do Plenário do Senado Federal, porque
sO a este ë que cabia decidir de sua competência remanescente,
ou não, e da possibilidade de seguir no julgamento; não a mim,
enquanto Presidente do processo, e sem direito a voto na sessão
final".

23. 0 Presidente do Processo de Impeachment näo teve participacao
na decisão do Senado Federal que deliberou prosseguir no julgamento, porque se

tratava de questâo de mërito, que importava na qualificacao jurIdica da pena de
inabilitacao, e nAo de questão estritamente processual. Não participou corn seu voto,
por igual, da sentenca condenatOria.

24. Não tern o Presidente do Processo de Impeachment o poder de
discutir, votar ou julgar o Presidente da Reptiblica. Como já anotara AURELINO
LEAL, cabe ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, como Presidente do Processo,

resolver as questoes concernentes ao procedimento, habilitando o Tribunal a bern
decidir (Theoria e Pnitica da Constituicao Federal Brasileira, 1925, parte primeira, p.
473-474).

25. Se o mandado de seguranca pede a desconstituiçao da

deliberacao de prosseguir no julgamento e da aplicaçao da pena de inabilitacao para o
exercfcio da funçao piiblica, o Plenário do Senado Federal ë que constitui o Orgao

coator, de modo que as informacoes foram regularmente solicitadas na pessoa de seu

K

.

it.



cok(

Presidente. Não ocorreu, portanto, substituiçao do Orgao apontado coator por iniciativa
da autoridade judiciária7

-lv-

26. No rnërito, a controvërsia consiste em definir se a rernincia do
Presidente da Reptiblica implica ou não a extinçao do processo por crimes de
responsabilidade, que se encontrava em curso no Senado Federal.

.

27. Sustenta o impetrante que, tendo renunciado ao cargo de
Presidente da Repiiblica, extinguiu-se necessariamente o processo de impeachment, de
modo que nAo podena o Senado Federal condemi-lo a inabilitaçao, por oito anos, para 0
exercfcio de função ptiblica, por tratar-se de pena acessOria, somente aplicável corn a
pena principal de perda do cargo.

28. Na impossibilidade da aplicaçao da pena principal - prossegue o
impetrante -, o Senado Federal já não dispunha de competência para julgá-lo, pois
deixara de ser Presidente da ReptIblica, voltando a condicao de cidadAo comum.

29. A impetraçAo vern amparada na opiniAo dos cornentadores da
Primeira Constituiçao Republicana, a de 24 de fevereiro de 1891, cujo art. 33, § 30,
dispunha:

"Art. 33. Compete, privativamente ao senado julgar
o presidente da Repáblica e os demais funcionarios federals
designados pela Constituiçao, nos tErinos e pela forma que eta
prescreve.

(...)

1 3 0. Não poderd impor outras penas mais que a
perda do cargo e a incapacidade de exercer qualquer outro sem

prejuIzo da açao da justiça ordinária contra o condenado."

30. 0 art. 54 da Constituiçao de 1891 descrevia os crimes de
responsabilidade do Presidente da Reptiblica, prescrevendo ainda, no § 1°, que esses
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delitos seriam defmidos em lei especial, e, no § 2 0 , que outra lei regularia a acusaçao,
o processo e 0 julgamento.

31. Em cumprimento a essas preceituaçOes constitucionais, foram
editados o Decreto n o 27, de 7 de janeiro de 1892, que regulou o processo e o
julgamento, e o Decreto n° 30, de 8 de janeiro de 1892, que dispos sobre os crimes de
responsabilidade do Presidente da Reptiblica.

32. 0 art. 30 do Decreto n° 27, de 1892, sO admitia a instauraçAo
do processo durante o perfodo presidencial e ainda determinava a sua extinção se o

Presidente, por qualquer motivo, deixasse o exercIcio do cargo, in verbis:

,33.

"Art. 3°. 0 processo de que trata esta lei sO poderá
ser intentado durante o perlodo presidencial e cessarO quando o

Presidente, por qualquer motivo, deixar definitivamente 0

exercIcio do cargo."

E o Decreto n° 30, de 1892, deixava claro que a pena de

inabilitacao para exercer qualquer outro cargo ptiblico poderia ser ou não aplicada,
prescrevendo em seu art. 20:

"Art. 2°. Esses crimes serão punidos corn a perda do

cargo sornente ou corn esta pena e a incapacidade para exercer

qualquer outro, impostos por sentenca do Senado, sern prejuIzo

da açao da justiça ordinária, que julgara o delinquente segundo

o direito processual e criminal comurn."

F3 	 Näo ha thIvida de que o legislador da Primeira
atribuiu o carater de pena acessOria a incapacidade para exercer qualquer outro cargo
ptiblico, o que ë confirmado pelo teor dos arts. 23 e 24 do Decreto n° 27, de 1892, que
dispunham:

"Art. 23. Encerrada esta, farO o presidente urn

relatOrio resurnido das provas e fundamentos da acusacao e da



•	 V'1	 c)
1))

defesa, e perguntará Si 0 acusado cometeu o crime ou Os crimes
de que é arguIdo, e si o Tribunal o condena a perda do cargo."

"Art. 24. Vencendo-se a condenaçao nos termos do
artigo precedente, perguntarO o presidente si a pena de perda do

cargo deve ser agravada corn a incapacidade para exercer
qualquer outro."

.

35. Ante os termos claros desses dispositivos, 6 natural que a
doutrina sobre o impeachment, no regime da Constituicao de 1891, exaustivamente
elencada na inicial do mandado de seguranca, considerasse que o processo cessava se o
acusado deixasse o cargo e que a inabilitacao fora concebida na legislaçao

complementar como pena acessOria, que somente poderia ser aplicada se o Presidente
da Reptiblica fosse condenado a perth do cargo.

36. Mas esse tratamento da matéria na legislacao complementar não
pode ser dissociado das circunstâncias histOricas do momento, resultando, por igual, da

prOpria formulaçAo imprecisa da pena de inabilitacao no texto constitucional de 1891.

37. A discussão desses Decretos no Congresso, em 1891, foi feita
em clima tempestuoso, para o qual concorreu decisivamente a celeuma em torno da lei
de responsabiithde, e que culmmou corn a dissolucao do Congresso Nacional, pelo
Marechal Deodoro da Fonseca, registrando, a propOsito, FELISBELLO FREIRE
(HistOria Constitucional th RepUblica dos Estados Unidos do Brasil, vol. 3 1 , p. 213):

"A lei (refere-se a lei de responsabilidade do
Presidente da Repüblica) não podia deixar de ressenrir-se da

efervecência poiltica dominante ao tempo em que foi elaborada.
0 Con gresso Nacional movia ao Presidente de entao, o
Marechal Deodoro da Fonseca, a major oposiçao, ndo tendo

entao a autoridade executiva no seio dele maioria suficiente,
para as medidas que julgava necessárias a administracao
püblica. (...) A Naçao entao assitiu ao conflito entre OS dois
Poderes e que terminou pelo golpe de Estado de 3 de novembro

Li
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de 1891, no qual rep resentou importante papel a lei de

.

	 responsabilidade do Presidente..."

38. Outros fatores certamente tiveram mfluência nesse desfecho

legislativo. 0 art. 33, § 3 0 , da ConstituicAo de 1891, praticamente repetia a fOrmula da

ConstituicAo americana, segundo a qua! "o julgamento nos casos de impeachment não

se estenderá a!ém da dernissão do cargo e incapacidade para desempenhar algurn outro

de honra, confianca ou proveito dos Estados Unidos". E a doutrina e a prática
arnericanas ainda não haviam chegado a urna solucao defmitiva sobre a questão de saber

se a sançAo de mcapacidade para desempenhar qua!quer outro cargo püblico era uma
decorrência da condenacAo, como a perth do cargo ("removal from office"), ou

constituia uma simples agravacão, que podia ou não ser ap!icada, a inteira discricão do

.

	 Senado Federal.

4 
39. Por outro !ado, essa interpretação, de certa forma, mitigava a
severidade que resultava da expressão literal do art. 33, § 30, da Constituicao de 1891.
Esse dispositivo, corn efeito, nAo fixava a duraçAo da incapacithde para o exercfcio de

outro cargo ptIb!ico, o que !evava a consideracAo de que a pena deveria ser perpëtua.

Observava PAULO LACERDA, por exernplo, que a pena deveria ser aplicada "sern
graduacAo algurna", de sorte que irnpossibilitava "perpetuamente o ex-Presidente da

RepiIblica, bern como o ex-Ministro de Estado de ser votado nas eleiçoes presidenciais
e nas de todo o genero" (PrincIpios do Direito Constituciohna! Brasileiro, vol. I, pp.

471 e 473). Essa incapacidade perpétua, por seu excessivo rigor, certamente contribuiu
para que o legislador ordinário a considerasse corno simples agravaçao da pena de perda

do cargo, que poderia ou não ser aplicada pelo Senado Federal.

C
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40. Tais soluçOes, no entanto, desvirtuavam a finalithde do

impeachment. Referindo-se as Leis n°s 27 e 30, de 1892, anotava entAo ANNIBAL

FREIRE DA FONSECA (Do Poder Executivo na RepUb!ica Brasileira, RI, 1916, p.

124-125):

"Evidentemente o legislador ordinOrio alterou o

0
	 pensamento do constituinte. Este teve a precaucao de capitular

0
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expressamente Os crimes Jtincionais do preside neira a
ndo proporcionar ensejo a sofismas nem deixar o executivo

exposto a interpretaçao tendenciosa ou hostil do infrene espIrito
de partidarismo. Esses crimes não são simples nugas nem erros

de apreciaçao e dire cao; constituem verdadeiros crimes que
infamam o autor. Como facultar ao senado impôr somente a

destituiçao do cargo, deixando o criminoso livre de exercer

postos de responsabilidade funcional e elevados mandatos

eletivos, passada a imp ressão dos fatos e corn o hábito das
oscilaçOes poilticas no julgamento dos homens, tao comuns nos
paizes latinos?

A alternativa estatulda pela lei contraria os

princlpios consubstanciados na instituiçao do impeachment e de

certo não corresponde aos intuitos, que ditaram os

constituintes."

41. Dc fato, a finalidade principal do impeachment 6 a defesa do
Estado e da sociedade contra os que abusam do poder oficial, como sempre acentuou a
doutrina. "Os processos dessa natureza" - jä observava DUC DE NOAILLES - "tern
por objeto menos punir culpados do que salvaguardar o Estado e a sociedade" (Cent ans
de République aux Etats-Unis, V. I, p. 348, apud Aurelino Leal, Theoria e Prática da

Constituiçao Federal Brasileira, 1925, la parte, p. 482). Resumindo a opiniao de
numerosos autores, nacionais e estrangeiros, pondera LAURO NOGUEIRA, por igual,

que o instituto nAo tern corno escopo primordial uma punicao, mas sim despejar do
poder urn rnau funciornIrio; "é processo judicial que visa, acima de tudo, a

regularidade, a normalizaçao, a moralizaçao do servico püblico" (Impeachment in
RepertOno Enciclopëdico do Direito Brasileiro, v. XXV, p. 186 e 187). Cite-se, ainda,

a opiniAo de JOAQUIM GONZALES no sentido de que "no es el castigo de La persona
delicuente, sino la proteccion de los intereses publicos contra el peligro u ofensa por el

abuso del poder oficial, descuido del deber o conducta incompatible con la dignidad del
cargo" (Manual de la Costitucion Argentina, p. 519).

V
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42. Os textos constitucionais posteriores ao de 1891 cuidaram de
corrigir essas distorcOes. A Constituiçao de 1934 dispOs, no art. 58, § 7 0 , que "
Tribunal Especial poderá aplicar somente a pena de perth do cargo corn inabilitacao ate
o máximo de cinco anos para o exercicio de qualquer funçAo piiblica, scm prejufzo das

açOes civis e criminais cabIveis na especie. A de 1937 e a de 1946 atribufrarn essa
incumbência ao Conseiho Federal e ao Senado Federal, respectivamente, reproduzindo,
no mais, o teor da regra de 1934.

43. No regime da Constituiçao de 1946, foi editath a Lei n o 1079,
de 1950, que continua, em grande parte, em vigor, inclusive no tocante a regra do art.
15, que dispOe:

"Art. 15. A denáncia sO poderá ser recebida

enquanto o denunciado não fiver, por qualquer motivo, deixado

definitivamente o cargo."

44. A Constituicao de 1967, no art. 44, parágrafo mnico, estabeleceu

que a pena limitar-se-ia a perda do cargo, corn inabilitacao, por cinco anos, para o
exercIcio de funçao piblica, scm prejuIzo de ação th justica ordinária. A EC n° 1/69,

no art. 42, parágrafo ünico, repetiu textualrnente a Carta de 1967 e, por tultirno, o art.
52, parágrafo iinico, th Constituiçao de 1988, prescreveu que a condenacao deve

limitar-se a perda do cargo, corn inabilitacao, por oito anos, para o exercIcio de funçao
püblica, scm prejuIzo ths demais sançOes judiciais cabIveis.

45. São sensIveis e profundas as alteraçOes observadas em relaçao ao
direito vigente no regime th ConstituicAo de 1891. Esta remetia para a Justiça ordinIria

o condenado no processo de impeachment, ao passo que a Constituicão de 1988, na
linha dos textos anteriores, a partir da Carta de 1934, nAo exirne o acusado ths demais
sançOes judiciais cabfveis. Além disso, a pena de inabilitaçAo passou a ter duracao
determinath, atd cinco anos, nos textos de 1934, 1937 e 1946, Mr cinco anos, nos

textos de 1967 e da EC. n° 1/69, e pi oito anos, na Constituiçao de 1988.

46. Por outro lado, a Lei n 1079, de 1950, no art. 15, não permite o

recebimento th denüncia, isto ë, a instauracAo do processo, se o denunciado tiver, por
qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo, diversamente, portanto, do sisterna

V
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do Decreto n° 27, de 1892, que nao apenas não admitia a instauracão do processo fora
do perfodo presidencial, como também acrescentava que devena ser ele extinto se o
Presidente, por qualquer motivo, deixasse o exercfcio do cargo (art. 30).

S
47. 0 direito vigente, entretanto, näo impOe a extinçAo do processo,
caso o Presidente se afaste defmitivamente do exercIcio do cargo, apOs o recebimento
da deniincia.

48. A fOrmula restrita do art. 15 da Lei n° 1079, de 1950, em
contraposicao a genërica do art. 3 0 do Decreto n o 27, de 1892, denota claramente,
como acentuam as informacOes do Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal, que:

"Houve alteracao profunda na mens If g.Ls, posto que

•	 o legislador, repudiando a disciplina legal anterior, estabeleceu

4 
a condicao de encontrar-se no exercfcio do cargo apenas para o
recebimento da denüncia. Trata-se de condiçao para 0 initio
iltis. Nesta circunstdncia, recebida a denüncia, porque no cargo
se encontrava o denunciado, a lei atual não ordena a cessaçdo
do processo se o REu vier a deixar as fun çOes depois daquele ato
inaugural da acao de impeachment.

-VI -

49. Instaurado o processo enquanto o Presidente da RepOblica se
encontrava no exercicio do cargo, a posterior renOncia não mais impedia o seu

prosseguimento. Longe de favorecer a tese do impetrante, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal concernente aos crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais
confirma esse entendimento.

*

50. No julgamento do H.C. n° 52.908, em 22.11.74, relatado pelo
eminente Ministro THOMPSON FLORES, a Segunda Turma já decidira que a vedação
da instauração do processo contra Prefeito que já houvesse deixado definitivamente o

cargo não impedia o prosseguimento da ação, se o afastamento ocorresse apOs o
recebimento da dernincia:
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"Jurisprudéncia do SiT que veda a instauraçao da

ação penal, corn base no Decreto-Lei n° 201167, contra acusado

que ten/la deixado de exercer o cargo de Prefrito Municipal, e

nc7o a condenaçao nessas condicOes, quando, na origern, a açâo

foi validamente instaurada."

51. No RHC n° 55.705, de que foi Relator o eminente Ministro

MOREIRA ALVES, voltou o Supremo Tribunal a decidir no mesmo sentido:

"A jurisprudéncia do STF que veda a instauraçdo da

acao penal, corn base no Decreto-Lei n° 201167, contra acusado

que ten/la deixado de exercer, em definitivo, o cargo de Prefrito

Municipal, não impede o prosseguimento da acao penal pela

circunstãncia de o rnandato se ter extinto depois do recebimento

da denáncia."

52. Essa orientaçao da Corte foi reafirmada no RHC n o 65.207-GO,

como urn dos fundarnentos do acOrdão, ressaltando, a propOsito, o Relator, Mimstro

MOREIRA ALVES (RTJ 123, p.523):

"Não /zá, portanto, corno pretender-se que a extinçao

do mandato antes da pro/a çao da sentença ten/la frito o

processo penal perder o seu objeto. E não hO lei alguma que

estabeleça que essa circunstância E causa extintiva da

punibilidade."

53. Adernais, a Lei n° 1079, de 1950, no contërn regras similares

as do art. 24 da Lei n° 27 e do art. 2 1 do Decreto no 30, ambos de 1892, que

facultavarn a aplicacao e deixavarn expresso o caráter acessOrio da pena de inabilitaçao.

E aquele diploma não poderia mesmo abrigar validarnente normas corn tal conteiido,

nao sO em face do regime constitucional de 1946, em que foi editado, corno da Carta de

1988.

54. Em caso de condenacäo do Presidente, corn efeito, o Senado

deve aplicar a sanção de inabilitaçao, por oito anos, para o exercicio de outra funcao



I

.7)
>19

pIb1ica, nos termos do parágrafo ilnico do art. 52 da Constituição de 1988, que repete,

nesse ponto, a fOrmula dos textos constitucionais anteriores, desde o de 1934, diversa

da adotada em 1891.

55. A preposicão "corn", no texto do art. 52, parágrafo tinico, da

Constituiçao vigente, tern o sentido de determinar a aplicacao conjunta das duas penas,
isto é, da perda do cargo acompanhada de inabilitacao. Já o conectivo "e", do art. 33, §
30, da ConstituiçAo de 1891, tornava possIvel interpretação de que ligava as duas penas
somente corn a idëia de enumeração das que podiam ser aplicadas ao acusado no

processo de impeachment, completando a locuçäo "não poderä impor outras penas

mais que", constante do mesmo preceito, que tinha caráter exciudente de qualquer

outra.

56. No regime da Constituição vigente, como na de 1946, em que

foi editada a Lei n o 1079, de 1950, a pena de inabilitaçao, para o exercfcio de qualquer
funçao pi.Iblica deve ser entendida como de aplicacao necessária, em caso de

condenação no processo de impeachment. Essa conclusAo, corno se acentuou, 6 a que

se harmoniza corn a prOpria fmalidade do mstituto e corn seus princIpios essenciais. E
tambérn a que decorre do art. 33 do citado diploma legal, segundo o qual "no caso de
condenaçao, o Senado por iniciativa do Presidente fixará o prazo de inabilitaçao do

condenado para o exercicio de qualquer função püblica".

57. E verdade que essa norma estA pelo rnenos parcialmente

revogada pela Constituição de 1988, que fixa a pena de mabilitaçao em oito anos, sern
possibilidade de graduacao, diferentemente, portanto, do que ocorria na Carta de 1946,

que estipulava essa sanção em "ate cinco anos" (art. 62, § 3 0). Mas ë inegável que eta

já denotava a inexorabilidade da inabititacAo, em caso de condenação do acusaE7

-VII-

58. A rernincia do Presidente da Repübtica torna impossIvel a

apticaçAo da pena de perda do cargo. Mas ela já não ë causa de extinçAo do processo,
corno ocorria no sisterna das Leis n°s 27 e 30, de 1892. Tendo havido rernincia, deve o

processo prosseguir para aplicacAo da pena de inabilitação de exercfcio de quatquer

funçao ptIblica, em caso de condenacao.
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59. A mabilitacao para o exercIcio da funçAo nao decorre da perda
do cargo, mas sirn da condenacao, como já resultava do teor do art. 33 da Lei n. 1079,

de 1950. Essa questAo foi bern equacionada por MICHEL TEMER (Elementos de

Direito Constitucional, 9.ed., p.154):

"A inabilitaçao para o exercIcio de fun çao não

decorre cia perda do cargo, como a primeira leitura pode

parecer. Decorre da prOpria responsabilidade. Não é pena
acessOria. E, ao lado da pena da perda do cargo, pena

principal. 0 objetivo foi o de impedir o prosseguimento no
exerctcio dos fun çOes (perda do cargo) e o impedimento do

exercicio - JO agora não daquele cargo de quefoi afastado - inas
de qualquerfuncdo püblica, por urn prazo detenninado. Essa a

consequência para quern descumpriu deveres constitucionalmente
fixados. Assim, porque responsabilizado, o presidente nao sO

perde o cargo, como deve afastar-se da vida püblica durante
oito anos para corrigir-se e, sO entao, poder a ela retornar."

E prossegue:

"A renüncia, quando JO iniciado o processo de

responsabilizacão poiltica, tornaria inOcuo o dispositivo

constitucional se fosse obstOculo ao prosseguimento da açao.

Basta supor a hipOtese de urn Chefe de Executivo que, prOximo
do final de seu mandato, pressentisse a inevitabilidade cia

condenacão. Renunciaria e, meses depois, poderia voltar a
exercer fun cão páblica (ministro de Estado, secretOrio de

Estado, etc.) parucipando dos negOcios páblicos dos quais o
processo de responsabilizacao visava a afastar. Assim, havendo

renáncia, o processo de responsabilizacao deve prosseguir para
condenar ou absolver, afastando, ou nao, sua participação da

vida páblica, pelo prazo de oiro anos."
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60. A fmalidade do processo de impeachme , o nota
TOCQUEVILLE, não é apenas retirar o poder daquele que fez mau uso dele, mas

tambëm de impedir que este mesmo cidadão seja investido de tat poder no futuro (apud
GALDINO SIQUEIRA, Revista de Direito Civil, Comercial e Criminal, 1913, v. 27,
p. 229).

61. A perda do cargo e a inabilitaçao para o exercfcio de qualquer
outra funçao pdblica são, em realidade, penas autônomas, mas de aplicaçao conjunta,
salvo na hipOtese de impossibilidade absoluta de aplicaçao da primeira, por já ter o

denunciado deixado defmitivamente o cargo. Admitir a aplicacao isolada cia pena de
perda ou mesmo deixar de aplicar a de inabilitação, por rentincia do Presidente, apOs o

recebimento cia dernincia, frusta a fmalidade do impeachment, tal como delineado na
Constituição Federal.

62. Nem ë possIvel transpiantar a conceituação de pena acessOria do
direito penal para urn instituto de fndole exciusivamente constitucional. 0
impeachment, assinalava GABRIEL LUIZ FERREIRA, "é uma instituiçao de direito
constitucional e nAo de direito penal" (Direito, Revista de legislaçAo, doutrina e
jurisprudência, v.86, dez/1901, p. 467). As sancOes de perth do cargo e de inabilitacao
para o exercfcio de funcão püblica tern o caniter de pena administrativa, como medith
de governo, como consideram vrios autores, mas não de sanção criminal (v.g.,
Epitácio Pessoa, cit. por Lauro Nogueira in RepertOrio Enciclopëdico do Decreto
Brasileiro, vol. XXV, p. 185-186; Galdino Siqueira, Revista de Direito Civil..., v. 27,

p. 245; Annibal Freire da Fonseca, Do Poder Executivo na Repüblica Brasileira, 1916,
p.126).

63. Recebida a comunicação de rentmncia do Presidente da
Reptiblica, nao restava alternativa ao Senado senAo de prosseguir no processo para
decidir a respeito da aplicacao th pena de inabilitaçao ao ex-Presidente, tendo em vista
a impossibilidade th aplicacao th pena de perth do cargo.

-VIII-

64. Desde que se venha a admitir que o direito vigente não torna
impositivo o desfecho do processo ate o julgamento, para eventual condenacao e

A
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aplicaçao da pena de inabilitacao ao Presidente da Repüblica, em c de seu
afastamento definitivo do cargo apOs o recebimento da dentincia, o certo ë que norma

jurIdica alguma estabelece que, nessa hipOtese, o processo deva extinguir-se.

65. Em conseqUência, em face do direito vigente, se o
prosseguimento do processo não tivesse caráter vinculativo, a decisão a respeito
revestir-se-ia de conteiido discricional. Não haveria como sujeitá-la ao controle judicial,

porque nao corresponderia ao exercfcio de urn poder limitado pela ordem jurfdica.

66. A matéria restaria compreendida na esfera pnvativa do Senado

Federal, como Corte Constitucional nos processos de crimes de responsabilidade do
Presidente da Reptiblica, a teor do disposto no art. 52, inciso I, da ConstituicAo

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado

I. processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente

Federal, in verbis:

Federal:

.

&

da Repáblica nos crimes de responsabilidade e os Ministros de

Estado nos crimes da mesma natureza conexos corn aqueles."

67. E verdade que o Supremo Tribunal Federal jamais se excusou de
conhecer rnatéria pertinente ao impeachment, a pretexto da natureza poiftica da funçao
exercida pelo Poder Legislativo no processo correspondente.

68. Não ha dilvida de que o Senado Federal exerce atribuição
junsdicional polftica no processo de impeachment. Essa, porém, ë uma qualificacao da
prOpria atribuicAo confiada ao Poder Legislativo, que se insere no sisterna de freios e

contrapesos, mediante o qual urn Poder limita a ação de outro. E o caráter polItico da
atribuicao, em realidade, jamais impediu o controle judicial, desde que estivesse em
causa controvérsia em torno da infracao a limites constitucionais ou legais
condicionantes do exercfcio legftimo do poder.

69. Numerosas vezes, tern o Supremo Tribunal conhecido de
questOes concernentes ao processo de impeachment, porque a atividade correspondente
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da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ë, em grande parte, disciplinada na
ordem juridica. Quando, porém, a prOpna decisão constituir matria sob a inteira

discncão do Poder Legislativo, nao ë possIvel o controle judicial por se tratar de
questao poiftica.

70. Não se trata de excluir o controle judicial a pretexto do caráter
politico da atribuiçao ou pelos reflexos politicos do julgamento, mas sim unicamente
porque a decisäo a respeito não estA submetida a nenhuma limitaçao na ordem juridica.
Bern anota, a respeito, CASTRO NUNES (Do Mandado de Segurança, 4.ed., 1953, p.
223-224):

"Na verdade, os tribunals nao se envolvem, ndo

examinam, ndo podem sentenciar nem apreciar, na
fundamentacao das suas decisOes, as medidas de cardter

legislativo ou executivo, poilticas ou nao, de carOter
administrativo ou policial, sob aspecto outro que nao seja o da

legitimidade do ajo, no seu assentamento constitucional ou legal

(...)

COUN7RYMAN é dos que nao repetem a fraseologia
dos merely, purely and exclusively political questions. Para
ele, o critério dferencial não reside na natureza poiltica do ato
- "the criterion is not that questions are or are not of a political

nature" - mas na possibilidade de ser enquadrado,
concludentemente, na Constituiçao o direito individual que se

diz violado."

71. Cite-se, na rnesma linha, THEMISTOCLES CAVALCANTI:

"Desde que uma disciplina constitucional lirnita a competência de urn poder, na escoiha
dos meios ou da forma de proceder, deixa a questAo de ser polItica e exciusiva, para
subordinar-se ao exame judicial, desde que haja interesses feridos e direitos individuais
comprometidos pelo ato emanado do poder competente (Constituicao Federal
Comentada, 1959, v. 4, p. 211).

I
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24

P
72.	 SO se poderia conceber ofensa a direito individual se o Senado

S Federal, como Tribunal Constitucional, nos crimes de responsabilidade do Presidente

da Repüblica, houvesse afrontado algum preceito constitucional ou legal. Ora, a

inabilitacao para o exercfcio de funçao püblica constitui sançao expressamente prevista

para os crimes de responsabilidade do Presidente da RepIblica. E, por outro lado,

impossfvel cogitar-se de ofensa a direito individual, porque inexiste qualquer limitaçAo

na ordem jurIdica relativamente ao prosseguimento do processo, em caso de
afastamento do Presidente da RepUblica do cargo.

-Ix-

Em face do exposto, o parecer ë no sentido da denegaçao do

.
	

mandado de segurança.

q If^* Brasilia, 30 dejunho de 1 993.
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MOA CIR ANTONIO MA CHAD  DA SIL VA

VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

SUBSCREVO

/
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14RJSTIDtS JUNQU AL VARENGA

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

if.
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RECEBIMENTO

Aos	 .J02 dias do més de	 .........................de 199

foram-me entregues estes autos por parte do Ex.— Sr. Dr. Procurador-Geral 1a

Repüblica, do que eu...................................................

- .................. .... ................- 	 oficial, lavrei este	 êrmo. E	 u,- .......................

.......................................... - .......................................................................... ...........Diretor 	 de	 Divisão,

o subscrevi.

*

CONCLU SÃO

Aos	 ...dias do mês de .de 19

• !ago estes conclusos ao Ex. — Sr. Ministro	 cal-L- ........... ................................... _--------------------------

Eu,

.... ....................................................., Diretor de Divisao, o subscrevi.

_D

OsbJn{ do Mlffltro Carlos Velloso41 0bido	 9-3.

U
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Rao)

Excelentissimo Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal

r'-

S

to

-.

0 SENADO FEDERAL, por seus advogados, nos autos do
mandado de segurança 21.689, e apoiado no artigo 317 do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal apresenta agravo regimental contra
a deciso de Vossa Excelência de convocar três juizes do Superior Tribunal
de Justica para promover o desempate no julgamento que se iniciara apOs a
roc1amaco, por Vossa Excelência, da existência de "quorum" regimental:

Pelo artigo 40 do Regimento Interno, Vossa excelência
poderã convocar do hoje Superior Tribunal de Justica "para completar
quorum no Plenãrio" em razo de impedimento de mais de três Ministros
desse Excelso Tribunal. "Completar "quorum" para a instalaço da sesso
de julgamento, posto que o convocado terá que ouvir o debate das partes, a
manifestaço do Ministério PUblico, do relator e os votos dos Ministros
participantes.

Tendo havido "quorum" e regularmente realizada a sesso, o
empate foi 0 resultado do julgamento e, assim, data venia, deveria ter
sido proclamado como final, prevalecendo, em consequência, o ato
impugnado pela segurança.

0 artigo 205 do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal prevê hipOtese semelhante para a segurança requerida contra ato do
Presidente do Supremo Tribunal Federal, dispondo que prevalecerd o ato
impugnado no caso de empate (inciso II) "havendo votado todos os
Ministros".

S
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

2

118

fl

.

Esta ë a soluço correta, posto que prevista no prOprio
Regimento e autorizada pelos princIpios da analogia, tal corno ensinam os
mais ilustres mestres do Direito:

Vicente Ráo:

"A analogia consiste na aplicação dos princIpios extraIdos da norma
existente a casos outros que não SãO Os expressamente contemplados , mas
cuja diferença em relação a estes, não seja essencial; consiste, isto é, na
aplicação desses princIpios aos casos juridicamente iguais, ou iguais por sua
essência." (0 Direito e a Vida dos Direitos, Vol. II, pg. 602)

Maximiliano:

"A analogia consiste em aplicar a uma hipótese não prevista em lei a
disposicAo relativa a caso semeihante." (Hermenêuntica e Aplicacao do
Direito, 5a ed., no 238)

A convocaço a posteriori para o desempate de julgamento,
já realizado, no tern analogia corn qualquer regra do Regimento e é,
portanto, injuridica, porque convoca Ministros de outro Tribunal para
alterar decisäo do Supremo Tribunal Federal proferida pelo Plenario
de acordo corn regras regimentals e os postulados da Constituiçäo.

Este Augusto Tribunal já decidiu que a convocaço, como
esta que se impugna neste recurso, somente se efetivard para completar o
quorum minirno de oito, quando de matéria constitucional se tratar, mas
terã que ser prévia ao julgarnento (RTJ 69/629), no mais ocorrendo a
hipótese de convocaçOes sucessivas nos exclusivos casos de representaço
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, quando a
inconstitucionalidade ou constitucionalidade dependiam ambas de seis
votos, por no mais existir a redaco do parãgrafo Unico do antigo art. 148
do Regimento Intemo, hoje art. 143.



bro de 1993
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

3

Diante do exposto requer o agravante que Vossa Excelência
reconsidere sua deciso proclamando o resultado do julgamento como
definitivo ou, se assim no entender, roga seja o presente agravo submetido

S
	 ao julgamento do Plenário convocado para amanh, dia 9 de dezembro.

Termos em que
Pede deferimento.

.

0AFj 13.552-SP

Lui Carlos Bettiol
-advogado-

OAB 222 - DF

S
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ExrnP Sr. Presidente do Su p remo Tribunal Federal

BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELO LAVENERE

MACHADO, nos autos do Mandado de Seguranca nP 21,589-1, em

que é Impetrante FERNANDO AFONSO COLLOR DE MELLO, vérn, corn

•	 apolo no art. 317 do Re g imento Interno desse E g ré g lo Tri-

bunal, manifestar ag ravo regimental Para o Plenrio 	 da

R, deciso de V.Exa. ciue, ao decidir questo de ordem cin

do da p roclarnaco do resultado do jul garnento do feito ocor

rido na sesso de 6 de dezembro corrente, diante do empate
lwy-,*

postas:

1. A Constituico Federal em vi gor, ao atri

buir ao Sup remo Tribunal Federal a funco de " guarda	 da

Constituic5o", deu-lhe a com peténcia exciusiva de p roces -

sar e julgar, ori g inariarnente o rnandado de se g uranca con -

•	 tra ato da Mesa do Senado Federal (art, 102, I, "d"), corn

peténcia essa que a Su p rema Corte entendeu corno abrangente

tambérn dos mandados de se guranca contra atos do p ró p rio Se

nado, corno ocorreu no p resente processo.

2. Escusa lembrar que tal competéncia, Pe-

la sua p róp ria natureza, é obviarnente indele gével e inde -

c1invel.

i

.

verificado de 4 (clautro) votos, deliberou convocar Para 0

p rosseg uirnento do julgarnento 3 (trés) Ministros do Su peri-

or Tribunal de Justica, pelas razáes que vo a se guir ex -



0

I	 .2.

-8
S

.

.

S

No pode o Su p remo Tribunal Federal,

sob Dena de g rave afronta aos p rinci p ios e ao próprio

texto ex p resso da Constituico, desp ir-se de sua juris

dick, Para entre gar a outros órg os do Estado - judi-

ciais ou no-o jul gamento de causas de sua competéncia.

3.	 Por outro lado corno é cedico, a corn

posico do Su p remo Tribunal Federal foi estabelecida

pela p róp ria Constituico da Re p blica de modo preciso

e irnutvel (art. 101), sendo essa cornposico a garan-

tia do born exercfcio, pelo Tribunal, de sua funco

erninente entre todas, de guardio da Constituico, 0-

ra, o Sup remo Tribunal Federal nâo conhece, em sua corn

posico constitucional, jufzes su p lentes ou substitu -

tos.

evidentemente inadmissfvel e grave

mente atentatório a ordern constitucional que 0 próprio

Tribunal ou, o que é p ior, o seu Presidente, decida

livremente sobre a sua composicao como órgao judican-

te su p remo aceitando que nos seus jul garnentos venham

a tomar parte jufzes ciue no foram nomeados como seus

Ministros, corn todas as formalidades e solenidades

que esse ato de nomeacao re quer. Juiz do Su p remo	 é

diferente de qual quer outro, porue o Tribunal Maior é

urn poder da Re p iblica, cujo papel politico so através

deles e de seus ministros pode ser desempenhado. I in-

concebfvel su p lente ou substituto Para ministro 	 da

Corte Suprerna.



em g rau de recurso.

5,	 Considere V,Exa, q ue a p rinci pal razâo doVI

a

I	 '3'

No caso, es pecialmente, cuida-se da mais

importante causa constitucional jé jul gada na história do

Tribunal, envolvendo o impeachment do p residente da Re p ti -

blica,

14,	 Ora, ao decidir V.Exa,, a pós proferidos

. 

todos Os votos dos ExmPs Srs, Ministros que tomaram par-

te no jul gamento do p resente mandado de se guranca, p rosse-

g ull no jul garnento do feito mediante a convocaco de jul -

zes estranhos a com posicao do p ró p rio tribunal, feriu, da-

ta venia, os p rinci p ios constitucionais de indele gabilida-

E 
de da competéncia do tribunal e da inalterabilidade de

sua composicao. De um lado, entendeu de dele gar a outrem

a jurisdicao que a Constituicao determinou fosse exciusiva

do tribunal. De outro, admitiu o in g resso no tribunal, em

situacao de eciuivalëncia a de seus Ministros, de juizes

que, nao obstante eminentes, nao foram re gularmente nomea

dos Para compor o Su p remo Tribunal Federal, Consinta 	 V

Exa, no reg istro de nossa res peitosa diver gëncia corn	 o

critério adotado, que, re petimos nao é p revisto na Cons-

•	 tituic5o, nem em qual quer lei, e, se esta assim determi -

nasse seria perdidamente inconstitucional.

Ademais, a convocacao recalu no caso

corno nao poderia deixar de ser, em ma g istrados com ponen -

tes de urn tribunal de jurisdicao inferior a do Supremo Tn

bunal Federal, e cujas decisöes so por este a p reciados I



I	 •14,

voto que p roferiu no p resente mandado de se g uranca, Para

conceder a ordem, consistiu em reconhecer ciue ao Senado

Federal carecia jurisdico Para jul gar 0 impetrante por
L4	

crime de responsabilidade.

•

	

	 Ora, data maxima venia, a R.deciso

g ravada re p resentou uma exorbitncia iurisdicional

a-

in -

.

contestvel, pois importou em transferir a pessoas despi

das de jurisdico uma conipetência judicial Que a Consti -

tuico determinou fosse exciusiva dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal.

6. Considere ademais V,Exa, ciue a soluco

Para 0 empate de votos criado na sesso de jul gamento p0-

dia p rudentemente ser encontrada numa inter p retaco analó

g ica do dis posto no art. 205, par g rafo Onico, do Regimen

to Interno do Su p remo Tribunal Federal, qual seja, a de-

ciso de que p revaleceria 0 ato impugnado.

, com efeito, diffcil sustentar-se que

urn ato do Presidente do Sup remo Tribunal Federal deve pre

valecer em caso de empate no seu jul gamento, en quanto Que

um ato do Senado Federal como órg o do Poder Le g islativo-

e no a penas do seu Presidente - no deve prevalecer

quando, submetido a julgarnento perante o Su p remo Tribunal

Federal, nâo tinha havido votaco majoritria.

7. Por outro lado, havia 0 quorum regimen

tal, p revisto no arti go 13, § unico, do Regimento In -

terno, Para que o tribunal deliberasse. No havia, pois



'5'

.

I

como convocar terceiros. Corn esse quorum a g uesto te-

na de ser resolvida, corno 0 foi, de acordo corn uma in-

ter p retaco construtiva do Regimento,

0 mandado no foi concedido, p revale-

cendo 0 ato imp u gnado, por a p licaco analó g ica do art,

205, § iinico, inciso II, ou, no houve o quorum de seis

votos Para declarar inconstitucional o ato do Senado

in quinado de haver violado a Constituico. Em reviso

sublime, a Corte haver6 de convir: se lei federal ou a-

to normativo do poder p blico, encontrando-se neste 61-

timo caso, por exern p lo, urna portaria de p refeito de civai

quer munici p lo, alterando valor	 de IPTU, so pode ter

sua inconstitucionalidade declarada por melo de quorum

q ualificado (seis votos dos rnembros do Tribunal), pare-

ce claro ciue urn ato do Senado da Republica, acoimado

de inconstitucional, so pode ter essa inconstitucionali

dade declarada, tarnbérn, pelo mesrno quorum. A interpreta

co de urn p receito da Constituico é ainda rnais im por -

•	
tante do que urna norma de lei ordinria ou de urn ato nor

mativo do poder pblico,

fl

8. De qualcuer forma, 0 rnandado de se gu-

ranca n5o foi concedido. A questo ficou encerrada, pois

no houve rnaioria Para concede- -lo e, corno ficou demons -

trado, é de se a p licar 0 p ró p rio Re g imento, em situaco

anloga, e no convocar juizes estranhos, pois 0 Sup re-

mo Tribunal no tern substitutos ou su p lentes, em hipóte

se al guFna. Nâo se pode transferir julzes de outro tri-

bunal a quilo que é competëncia exclusiva dos rninistros

do Su p remo Tribunal Federal. A convocac5o de três jul -

zes do Su perior Tribunal de Justica, por rnais ilustres

que sejam, si gnifica a partici paco de mais de urn ter-



I;,

S

co dos juizes votantes, dando a decisao urna conotacâo
ciue no traduz exciusivamente, corno ciuer a Constitul-

co, 0 pensarnento do Su p remo Tribunal Federal,

9. For todas essas razöes, Os A g ravan -

tes pedem a V.Exa. que haja por bern admitir 0 processa

mento do p resente a g ravo, na forma do dis posto no art.

317 do Reg irnento Interno do Tribunal sustando-se 	 Os

efeitos da R. decisao a g ravada, ate o pronunciamento

do Plenrio do Tribunals

I

" Ow

Os A g ravantes pedern vénia Para ponde

rar que, no jul garnento do p resente Ag ravo, nao parecern

p revalecer as razöes de impedirnento dos Exrn9s Sr. Minis

tros que nao tornararn parte na sessao de julgarnento do

dia 6 de dezembro p.p.

Nestes terrnos

PP. Deferirnento

BrasIlia, 7 de dezernbro de 1993

i/-O-^z, 6,U " " ^A^-
EVANDRO [INS E SILVA

ADVOGADO

0
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Of. GP n 2 093/93	 Brasilia, 07 de dezembro de 1993

-1 4

fl
Senhor Presidente

Para completar o quorum do Plenário, no
julgamento de matéria constitucional no Mandado de Segurança
n 2 21.689-1, em razão de impedimento do Senhor Ministro
Sydney Sanches e suspeicão dos Senhores Ministros Francisco
Rezek e Marco Aurélio, este Tribunal, em sessão de 06 de
dezembro do corrente, deliberou, nos termos do artigo 40 do
Regimento Interno, fossem convocados três Ministros dessa
Egregia Corte para ultimacão daquele julgamento.

Em cumpriineiL ? piela deliberaçao, solicito
se digne Vossa Excelência, em nome desse Triijul, nroceder
a indicaçao em causa, a fim de se prosseguir na apreciação
do referido processo.

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa
Excelência as expressöes de minha elevada consideraçao e do
meu apreço.	 -

I

ft^k t

S
Ministro OCTAVIO GALLOTTI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Ministro WILLIAM PATTERSON
DD. Presidente do Superior Tribunal de Justica

NE S TA

.

STF - 102-278
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DE	 CONCLUSAO

S
Aos	 \ dias do ms de	 ________ de 19 :1

faco estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro

I	 Eu, 	 , Diretor(a) da diviso, lavrei este Termo.

0 t

.

S

SIF . 102.002
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MANDADO DE SEGURANA N 2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL

(Agravo Regimental)

12 Agte.: Senado Federal (Advs.: J. Saulo Ramos e Luiz Carlos
Bettiol); 2 9 s.	 Agtes.: Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo

•	 Lavenére Machado (Adv.: Evandro Lins e Silva). Agdo.:
Presidente do Supremo Tribunal Federal.

I

Despacho: 1 - A deliberaçao, contra que se
insurgem Os Agravantes (convocaçao de três Ministros do
Superior Tribunal de Justiça para completar o quorum),
inscreve-se na estrita competéncia do Presidente da Sessão
Plenária, para regular a ordem do julgamento (incisos III e VII
do art. 13 do Regimento Interno) e, uma vez pronunciada, passa
a integrar a decisão colegiada. Não mais pode vir a ser
unilateralmente modificada, de modo a infringir o resultado do
julgamento, proclamado em sessâo, sem reparo, ademais, de
nenhum dos Ministros presentes.
2- Contra esse resultado, sO poderá caber, na
oportunidade propria, o recurso adequado a impugnaçao de
acórdão (em tese, e por exemplo, o de embargos de declaracao).
Jamais o instrumento processual previsto para a reforma de
despacho singular.
3- Trata-se, entáo, de deliberaçao insuscetIvel de
ser mantida ou reconsiderada, nos autos, pela autoridade
destinatäria da petiçao. Tanto basta para deixar, as claras, o
manifesto descabimento do agravo, a que e Insita a faculdade de
ser mantida ou retratada, pelo Relator, a decisão agravada.
4- De acordo com o disposto no art. 21, § 12, do
Regimento Interno e no art. 38 da Lei n 2 8.038-90, nego
seguimento aos recursos de fls. 345/7 e fls. 349/54.

Publique-se.
Brasilia, 10 de dezembro de 1993.

Ministro OCTAVIO GALLOTTI
Presidente

/raf/

rF -	 2OO2
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	 dtns do m5s de	 de 197.t

foram-me enireqie et-.e 	 iuio	 pirte

Eu,

Tcn1co ud1c1rio, Jvre1 eite Lerino. E eti,	 ______

Utrelor da D1v15o, a stlbscrf--vi
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Of. n 2 531 /GP	 Brasilia, 07 de dezenthro de 1993.

L97

I
	 Senhor Presidente,

Em atençâo aos terluos do Of. GP n 2 093/93, datado
de 7.12.93, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para
coinunicar que Os Ministros desta Corte JOSÉ DANTAS, ANTONIO
TQEAO BRAZ e WILLIAM PATTERSON foram indicados para conipletar o

do Plenário dessa egrégia Corte, no julgainento de niatéria
001constitucional no Nandado de Segurança n  21.689-1.

Vaiho-me do ensejo para reiterar
Excelência protestos de elevada consideracao.

Ministro	 'PERSON
Presidente do Superior Tribunal de Justiça

E celentIssimo Senhor
WMEWnistro OCTAVIO GALLOTTI

DignIssimo Presidente do Supremo Tribunal Federal
rasI1ia - DF

JAMV/j amnc

12.39.010.6540

.

a Vossa
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS

(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

.

ExcelentIssimo Senhor Ministro Presidente do

IL
Tribunal Federal.
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0 Senado Federal, por seus advogados, nos autos do
Mandado de Segurança n 21.689/DF, corn fundamento no artigo 317, do
Regimento Interno deste Excelso Tribunal, vern interpor Agravo Regimental
contra o despacho de V. Exa. que indeferiu seguimento ao anterior recurso da

a espécie e que visava dirimir matéria constitucional de altIssima
rel vância neste processo, isto é, a proclamacao da decisão proferida pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal como definitiva, ela sirn insuscetIvel de
ser alterada pela convocacao de juIzes de outro tribunal e que nao participaram
do julgamento. Negando o cabimento do recurso, em despacho rnonocrático, V.
Ex. estarreceu o pals, por cercear o direito de defesa de urn dos Poderes da
Repüblica, cujo pedido, regimental e processualmente legItimo, merecia e
merece, venia maxima concessa, a apreciacão pelo Plenário, o ünico juiz de sua
própria decisão, nos termos do § ZQ e para os efeitos do § 3 do art. 317, do
Regimento deste Augusto Tribunal.

Antes de expor as razöes do pedido de reforma da r.
decisão agravada, e por nao ter o agravo efeito suspensivo, requer de V. Ex.
sejam ambos, este e aquele, submetidos ao Plenário, na abertura da sessão do
próximo dia 16, data designada para a continuacao do julgamento da seguranca,
que, no entender do Agravante, não pode continuar porque já acabou. 0
r vimento deste agravo implicará no julgamento daquele e, conforme o que for

erminado pelo Plenário, poderá ocorrer prejudicialidade para a esdrüxula tese

+110 
"desempate".

I
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ESCRITOHO DE ADVOCACIA J SAULO RAMOS	
)

(Eundador Prof Vicente Rao)

Por se tratar de matéria regimental, é perfeitamente
cabIvel que o Supremo a decida com o mInimo de seis ministros. Mas se assim
iao entender V. Ex., ou o Plenário, a convocacao dos senhores Ministros do

Superior Tribunal de Justica para completar quorum torna-se regimentalmente
correta no julgamento dos agravos, porque prévia a questão a ser julgada.
Uma vez que o Regimento permite aos convocados participarem da discussão e
votacao k todas as matérias, salvo as indicadas nos arts. 7Q , I e II, 151, II,
isto é, eleicao do Presidente e Vice-Presidente do STF, dos que devem compor
o Tribunal Superior Eleitoral e assuntos administrativos, poderão eles deliberar
sobre os recursos, porque, neste caso sim, estarão compondo o quorum antes
do julgamento, nos exatos termos do artigo 40, do RISTF.

Podem os convocados, para completar quorum, discutir
e votar ate a elaboração do Regimento deste Tribunal, art. 7n, jj , nao excluIdo
pelo art. 40, que permite a convocacao. Logo, será lIcita a participacão dos
ilustres Ministros do STJ no julgarnento desta relevante matéria regimental, se
entendido for que nao dispensa quorum qualificado, embora mais prudente, e na

, sa1vtguarda das prerrogativas constitucionais do STF, seja o tema, pela

r
rtância e gravidade, submetido exclusivarnente aos Ministros titulares deste

Augusto Tribunal.

As razöes deste pedido

No despacho agravado, V. Exa. afirma que a
deliberacao de convocar Ministros do Superior Tribunal de Justica, corn o
objetivo de completar quorum, inscreve-se na estrita cornpetência do Presidente
da Sessão Plenária para regular a ordem do julgamento (art. 13, III e VII), e,
uma vez pronunciada, passa a integrar a decisão colegiada.

Data maxima venia, Senhor Presidente, a contradicao é
evidente nos próprios termos: se a convocacao visa a completar quorum é

.4que nao ha quorum, e nao havendo quorum nao pode haver decisão
colegiada, e, precisamente por ser da estrita competência de V. Exa., a
eliberacao não fez parte do julgamento e nem foi apreciada pelo Plenário, que

reparo não podia oferecer simplesmente por nao ter sido consultado.
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMO
(Fundador: Prof. Vicente Rao)
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U

Demonstrarn as notas taquigráficas, e a memória de
todos quantos estavam presentes, que V. Ex. subrneteu ao Plenário apenas a

% questao suscitada pelo ilustre Ministro Evandro Lins e Silva, patrono das
litisconsortes OAB e ABI, sobre a necessidade de maioria absoluta de votos para
a declaracao de inconstitucionalidade da Resolucao n 101/92, do Senado
Federal. Decidiu o Plenário que aquele ato não era normativo, e sim, de efeitos
concretos, tanto que foi objeto do mandado de seguranca, por parte de quern se
julgou lesado, nao se incluindo, conseqüentemente, nas espécies previstas no
art. 97, da Constituicao, que trata da inconstitucionalidade em tese.

V. Ex. deu a palavra ao ilustre patrono do Impetrante
para contraditar a questao suscitada pelos litisconsortes, e nao ouviu o patrono
do Senado Federal sobre o incidente, mas este nao solicitou permissao para
intervir nos debates pelo simples motivo de que a discussão se cingia ao art. 97,
da Carta da Repüblica, reservando-se para agravar, no momento oportuno, do
despacho da convocacao, nao submetida ao Plenário, e esta sim lesiva ao direito
do Impetrado.

Indeferida, pelo Plenário, a questao levantada pelos
iionsortes, nada mais foi julgado, nada mais fez parte do julgamento.

V. Ex. anunciou que iria convocar Ministros do
Superior Tribunal de Justica não para completar quorum, mas para desempatar
o julgamento, posto que quorum existia. Do contrário, nao teria havido nem
julgamento, nern empate.

Precisamente esta magna questao nao foi decidida pelo
Plenário: se a convocacão para completar quorum pode camuflar uma
convocacao para alterar julgamento proferido corn a existência de quorum.

Por ser urn ato de estrita competência de V.Ex., 	 I
apenas anunciado, mas ainda a ser concretizado nos dias que seguiriam ao
julgamento, entendeu o Impetrado de interpor o agravo regimental precisamente
por ser o ato reforrnável singularmente, sobretudo depois que V. Ex-a. houvesse
repousado e se livrado do profundo cansaco daquela estafante sessão, que

^xigi

al

ntrou a madrugada e cornoveu o pals todo. Ate a retratabilidade,
ffeitamente possivel, porque monocrática, foi sustentada no recurso requerido

a.
pós o necessário espaco de tempo para a reflexão que a relevância da matéria

.

S
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

Denegando o seguirnento do recurso próprio e
tempestivo, V. Ex. legislou uma espécie de preclusão, nao prevista pela lei,

Anem pelo Regimento, aplicando, no caso, a veiha e superada teoria que defendia
ser o processo uma situacao jurIdica e não uma relacao jurIdica tIpica regida
pela norma legal. Aquela repudiada teoria processual do quase-contrato de litis-
contestatio, que não admitia no direito urn sistema de regras da vida, mas urn
conjunto de normas para a decisão dos litIgios, em relacao aos quais, corno dizia
Riccio, "o juiz nao é regulado pelo direito, mas regula o direito; não é urn
poder submetido ao direito, mas urn poder ao qual o direito é submetido"
(Stefano Riccio, " La Preclusione Processuale Penale", Milano, Dott. A. Giuffrè, 1951, p.
45). Essa teoria jamais foi admitida entre nós por lhe faltar a integridade
básica do processo, que o direito brasileiro consagrou corno de ordem pUblica
sob o irnpério da lei, a que estão submetidos as partes e os juIzes.

No nosso sistema, não existe preclusão de recurso
por interpretaçao do juiz.

E se o processo, neste Excelso Tribunal, prevê que o
avo regimental, mantida a decisão recorrida, deva ser subrnetido ao Plenário,
qualquer que seja a forma, ou pretexto, de mantê-la, ate mesmo pela
cerebrina interpretacao de insuscetibilidade da apreciacao monocrática, esta
conclusão deve ser levada ao ültimo destinatário da irresignacao, o Unico
competente para a decisão final sobre um recurso posto em movimento, segundo
os permissivos regirnentais e legais, e que visa preservar a autoridade do
julgarnento do próprio Supremo Tribunal Federal.

Negando-se a reapreciar a decisão agravada,
reforrnando-a ou submetendo-a ao Plenário, sob a alegacao de que se tornara
irrecorrIvel por integrar o julgamento, o que nao corresponde a verdade
processual, V. Ex., pela primeira vez em sua longa, respeitável e brilhante
carreira de magistrado, violou os postulados fundamentais da ampla defesa,
corn todos os recursos a eta inerentes e, contrariamente ao que o Supremo
Tribunal Federal acabara de pronunciar naquela histórica sessão, excluiu da
apreciacãO do Poder Judiciário, presidido por V. Ex., uma enorrne lesão ao
diieito, o que já seria inconstitucional se consumado contra qualquer cidadão,

que se reveste de inconstitucionatidade e de indelicadeza, data venia,
quando atinge entidades representativas corno a OAB e a ABI, e, finalmente, o
enado Federal, comprometendo a harmonia dos Poderes da RepUbtica, posto

que o pedido é de comovente simpticidade:

Ca

0
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C. 32
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)
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5

requer-se a manifestaçao do Plenário sobre o alcance
e natureza definitiva da decisão que ele proferiu sobre o ato impugnado
neste mandado de segurança e que, para efeito deste processo, considera-se
ato do próprio Presidente do Supremo Tribunal Federal, tanto que
provocou o impedimento do Ministro Sydney Sanches no respectivo
j ulgamento.

Não se insurgiu, pois, o agravo, e apenas, contra a
convocacao dos Ministros do Superior Tribunal de Justica, mas pede, como
conseqüência da nulidade daquela, a proclamaçäo th resultado 1c julgamento
como definitivo, aplicando-se o disposto no Regimento do Tribunal, no art.

S 205, parágrafo Unico, para os empates nas votacöes em Mandado de Seguranca,
quando o ato impugnado é do Presidente desta Augusta Corte, posto que o
dispositivo está incluIdo nas normas regimentais que tratam dos processos
relativos as garantias constitucionais - TItulo VII, CapItulo II -, e as hipóteses
são rigorosamente iguais.

4
0 ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal não

pode ter disciplina distinta do ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal
quando preside o Senado da Repüblica, Tribunal Constitucional para o
impeachment. Se impugnados ambos por mandado de seguranca, em uma ou
outra hipOtese, são sempre atos do Presidente do Supremo Tribunal Federal,
aqui por prática pessoal, lá porque representa o colegiado constitucionalmente

7-1
	 posto sob sua Presidência. 0 tratamento processualmente desigual e que

estarrece.

0 ato impugnado é do Presidente do Supremo Tribunal
Federal, que por disposicao constitucional preside o Senado nos processos de
impeachment, sem deixar de ser Presidente deste Excelso Tribunal.
Precisamente por ser o Presidente do STF é que passa a presidir também o
Senado. Tanto assim é que o ilustre Ministro Sydney Sanches foi incluIdo no
polo passivo da acao como Autoridade Impetrada, lavrou a sentenca
condenatória do Impetrante, prestou informacoes no processo e deu-se por

,,A4, edido para participar do julgamento. Configura, pois, a precisa hipótese do
art. 205, parágrafo ünico, do RISTF, sem necessidade sequer de aplicacao

4nalógica.
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ESCRITöRIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS 	 ar
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

Por isto, Senhor Presidente, nao se pede em
demasia: permita que o Plenário decida essa questao de tamanha relevância
para a Nacao, para as instituiçöes, para o povo e, sobretudo, para o
Direito, que nao pode ficar restrito ao trêmulo e titubeante despacho
rnonocrático e solitário de urn Unico juiz, por mais respeitável que seja,
como no caso o é.

Entende o Agravante ser regular e regirnentalmente
cabIvel a convocacão de Ministros do Superior Tribunal de Justica para a
complementacao de quorum, QUANDO QUORUM NAO HA e, portanto,
irnpOe-se seja prévia a julgamento, do qual participarao os convocados
corn voz e voto. E o que está escrito no artigo 40, do RISTF.

IlegItirna se torna quando, tendo havido quorum, a
convocacao se faz para alterar decisão, que foi final, corn a prevalência
do ato irnpugnado, conforme a ensolarada clareza da disposicao do
Regirnento Interno deste Augusto Tribunal, quando trata de atos de seu
Presidente impugnados por rnandado de seguranca.

Não se coloca em discussão, por desnecessário ao
deslinde da controvérsia diante das norrnas regimentais de regência, as
alteracoes, nas cornpetências dos Tribunais Superiores da União,
promovidas pela Constituicao de 1.988. Cuida-se, apenas, do que já está
posto nesta respeitável Casa quando ha empate na votação de mandado de
seguranca requerido contra ato de seu Presidente, depois que votaram
todos os Ministros, corn observância do quorum constitucional e
regimental.

4	 A impugnacão, nesta seguranca, tern como objeto
recisamente ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal, no exercIcio

de competência constitucional que não desfigura, antes reafirma, su
qualidade de Presidente desta Corte.
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ESCRTORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)
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Esta questão, de grave seriedade, não foi
decidida pelo Plenário, e é a sub stância do agravo regimental
sustado por Vossa Excelência.

Registra o Agravante o profundo respeito pelos
votos proferidos no mérito, e contrários a tese que doutrinariamente
defende, mas sustenta que idêntico respeito merecem os votos dos demais
Ministros desta Corte, que, em igualdade numérica, mantiveram Integro o
ato impugnado pela seguranca impetrada e, conseqUentemente, denegada
nos exatos termos do parágrafo Unico, do artigo 205, do Regimento, por se
tratar de ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal, no exercIcio
constitucional da Presidência do Tribunal do impeachment.

No respeitável despacho, ora agravado, V. Exil.
afirma que a convocacao foi efetivada para a complementacao de quorum,
quando, e na verdade, destina-se a modificar resultado de julgarnento
definitivo desta Corte, o que seria teratologicarnente injurIdico corn
qualquer resultado, porque Ministros de outro Tribunal estariam alterando
decisão do Supremo Tribunal Federal soberanamente proferida, que se
tornou irrecorrIvel e intocável.

Mais sensato, portanto, e na prOpria defesa da
soberania deste Augusto Tribunal, será, data venia, submeter-se ao
Plenário, composto pelos seus Ministros titulares, a questão objeto destes
agravos, posto que, sendo erninenternente regimental, não reclama quorum
qualificado. Se o Plenário der provirnento aos agravos, determinará o que

de direito (art. 317, § 3Q do Regimento); se indeferi-los, V. Exa.
prosseguira corn a sessao e coihera os votos dos convocados para consurnar
i teratológica soluçao. 	

i
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA J. SAULO RAMOS
(Fundador: Prof. Vicente Ráo)

Assim, o pals poderá, ao menos no juízo leigo, ter
seguranca sobre o que for decidido, porque o sera' pelo Tribunal Pleno, no
exercicio de sua soberana competência fixada pelo art. 102, letra d, da
Constituicao Federal, e nos artigos 7Q, IV, e 8, I, do RISTF. Não
permita, Senhor Presidente, que ao prejuizo causado ao direito do
Agravante se some o menosprezo por seus recursos e, com o máximo
respeito, nao admita que ad damnum adderetur injuria.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

BrasIlia, 13 de dezembro de 1993.

E

AV. BRASIL, 173 - CEP 01431-000 . TELS. 887-3669 - 887-4206 - 887-4760 - 887-7067 - FAX (011) 885-2189 - SAO PAULO



t9emt land aid

Al.

oJ 
Al N

90 

0 ),,^

'I!',

S

00 
40

S

.

Cermo de	 ant ada

dos do ij3

fltO 0	
.1 

Y0

J.
-.	 S SS

Iaovet	 C, terliZ0.

(L.écntGO	 j 1.	 •

Chele da &ção, a s. ,:crcOh,

4

STF- 02-002



.

EXCELENTfSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DOREMO TRI4UNAL
FEDERAL	 VL\.	 /

I

CD

C,

BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELLO LAVENERE
MACHADO, na qualidade de litisconsortes no Mandado de Segurança
21.589-1, nao considerando, neste momento, adequada a
utilizaçâo de outros recursos, dada a natureza do processo, a
seu conteüdo jurIdico-politico e para preservar futuros
procedirnentos, vérn manifestar sua irresignaçao diante da
decisão monocrática corn que V.Excia. indeferiu agravo
regimental interposto contra a proclamaçao do resultado do
julgamento do referido Mandado de Segurança, ern 06 de dezembro
de 1993, bern como da decisão de convocar para o prosseguimento
do feito, juIzes de outro tribunal, pelas razöes a seguir
expostas:

0-

to

ticJ)

--
--- -

L

;

- i-I

--

1. Esta manifestaçao registra a inconformidade dos
litisconsortes corn o despacho que manteve a decisão
agravada acarretando data venia exorbitância
jurisdicional incontestável, pois importou transferir a
quern não está dela investido competência judicial que a
Constituiçao determinou fosse exclusiva dos ministros
do Supremo Tribunal Federal.

fl

2. Tal competência, por sua própria natureza, é indelegável
e irrenunciável. Não pode o Supremo Tribunal Federal, sob
pena de grave afronta aos princIpios e ao texto expresso
da Constituição, despir-se de sua jurisdiçao, para
entregar a outros órgaos do Estado o julgarnento de causa
de sua cornpetência indeclinável.

3. 0 Supremo Tribunal Federal não tern ern sua cornposiçao
constitucional juIzes suplentes ou substitutos. E
inadrnissIvel e gravemente atentatório a ordeni
constitucional que a Tribunal, por decisão coletiva, ou
o seu Presidente, rnonocraticamente, decidarn sobre a
composição da Corte, diversamente do texto
constitucional.

4. No caso, especialmente, cuida-se da rnais importante causa
constitucional já julgada na história do Tribunal,
envolvendo decisão tomada pelo Senado Federal ern processo
de crime de responsabilidade do Presidente da Repüblica.

-5.	 A decisão de que a julgarnento não se havia completado,

At -
	 e que poderia prosseguir, mediante a convocação de juizes

estranhos ao Tribunal, contrariou as princIpios4 constitucionais do devido processo legal, da
indelegabilidade da cornpetencia do Tribunal e da
inalterabilidade de sua cornposição.



(	 ),j
Integra-se a esta manifestação, o anexopar

de autoria da Prof essora Carmern Lucia Antunes Rocha, do qua'%._.
destaca:	 N; Jud\C'/

"Por isto, quando o Supremo Tribunal Federal
convoca Ministros de outro Tribunal - por mais
que sejam notáveis em seu saber jurIdico os
convocados e sobre isto não se poe discussão -
para votar em matéria constitucionalmente
conferida a sua cornpetência, descaracteriza-
se aquela Corte em sua cornposição
constitucionalmente fixada. Forma-se outra
Casa, sobre a qual não ha previsão
constitucional."

.

.

6. Não se conformam os litisconsortes em não se ter aplicado
ao caso, analogicarnente, o disposto no art. 205,
parágrafo ünico, II, do R. I. do Supremo Tribunal Federal,
qual seja a decisão de que prevaleceria o ato impugnado
diante do empate nos votos. Havia o quorum regimental
(art. 143, parágrafo ünico) para que o Tribunal
deliberasse. Corn este quorum a questao estava resolvida,
de acordo corn interpretaçao construtiva do Regimento.

7. Mais ainda, não se conformam os litisconsortes corn o fato
de ter sido decidida isoladamente a convocação dos juIzes
do Supremo Tribunal Federal, sem deliberação do Tribunal.
Os litisconsortes foram atingidos no direito fundamental
de verem a sua legItima pretensão apreciada pelo Poder
Judiciário através do seu orgao cornpetente, que é 0
plenário do Supremo Tribunal Federal (Constituição, art.
50, XXXV). Trata-se de garantia que sequer a lei pode
negar ou restringir.

$ .	 0 fato de a decisão monocrática agravada ter sido exaradaem plenário, não a transforma em decisão coletiva, nern
a exime da apreciação por todos os ministros, em sede de
agravo, na forma regimental. 0 despacho que impediu esta
apreciação atinge competéncia jurisdicional do Tribunal
para conhecer do agravo.

9. Este protesto, representa, tambérn, a ressalva que os
litisconsortes querem deixar patenteada de que se
reservarn o direito de tornar as medidas legais necessárias

.

	

	 para manter o respeito a Constituiçao e ao devido
processo legal, se for o caso, após o julgarnento.

10. Defensores que são do Poder Judiciário, como garantia do
rnoderno Estado Dernocrático de Direito, os litisconsortes,
por firn, reafirmarn que sua irresignação ref lete a não
rnenor comoçao que se instalou no mais profundo da
consciência cIvico-jurIdica do pals, e que está a exigir
se devolva a Nação a confiança nas instituiçOes e nos
mais altos poderes da Repüblica.

Brasilia-DF., 14 de dezembro de 1993.

A

EVANDRO LINS E SILVA
Advogado

7::^)

.

At
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
'Ciãrio	 /
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r

MANDADO DE INTIMAçAO

ExtraIdo dos autos do Mandado de
Segurança n 2 21689-1/160, em que é
impetrante FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO, para INTIMAçAO do Dr. CLAUDIO
LACOMBE, na forma abaixo: ------------

0 MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, ---------------------------------------

MANDA

ao Oficial de Justiça, a quern este for apresentado, indo
devidarnente assinado, que, em seu cumprimento, INTIME o
Dr. CLAUDIO LACOMBE, defensor do impetrante, corn
escritório no SBN - Ed. Central Brasilia, 11 2 andar,
nesta Capital, para tomar conhecimento que a continuaçao
do julgamento do processo acima referido dar-se-á as
13:30 horas do dia 16 do corrente rnês, nesta Corte. -----
DADO E PASSADO nesta Secretaria do Supremo Tribunal
Federal, em 13 de e mbro de 1993. ---------------------
Eu, 	 (Myrthes S. Almeida), Supervisora
da Seçao Cartrári , extrai o presente. -----------------
Eu, 	 (Ranuzia Braz dos Santos), Diretora
da Divisão de Publicaçöes e Intimaçoes, conferi. --------
E eu, 	 (Sebastião Duarte Xavier),
Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal, o subscrevo.

$44

4
/ec

b
Ministro OCTAVIO GALLOTTI

Presidente

I4 1-3

.

STF 102.135



CERTIDAO

Certifico e dou fê que, nesta data, as 12:30 hrs., em cumpri	 OA
mento ao presente mandado, dirigi-me ao Ed. Central Brasilia

llQ andar, SBN - Setor Bancãrio Norte, e, al sendo, procedi
a intimaco do Dr. Clãudio Lacombe, que recebeu a contraf e

lancou a nota "cie e" no nverso deste. Brasilia, 14 de de-

zembro de 1993. u,	 (Paulo Srgio Ferreira da

Silva), Oficial	 Dilign ias do Supremo Tribunal Federal,

lavrei a presente.

LI
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ZécnIco 9udiciärio; lavrei este. ternzo.	 eu.

Ch	 c '	 o subscrevi.
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PODER JUDICIARIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

***OW

.

.

MANDADO DE INTIMAçAO

Extraldo dos autos do Mandado de
Segurança n 9 21689-1/160, em que é
impetrante FERNANDO AFFONSO COLLOR DE
MELLO, para INTIMAçAO de EVANDRO LINS
E SILVA, na forma abaixo: ------------

0 MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, ---------------------------------------

MANDA

ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, indo
devidamente assinado, que, em seu cumprimento, INTIME 0

Ministro EVANDRO LINS E SILVA, na Ordem dos Advogados do
Brash, no SEPN, Quadra 516, Bloco B, nesta Capital, para
tomar conhecimento que a continuaçao do julgamento do
processo acima referido dar-se-á as 13:30 horas do dia 16
do corrente mês, nesta Corte. ---------------------------
DADO E PASSADO nesta Secretaria do Supremo Tribunal
Federal, em 13 de e mbro de 1993. ---------------------
Eu, ____ (Myrthes S. Almeida), Supervisora
da Seçao Cartorári , extral o presente. -----------------
Eu,	 - (Ranuzia Braz dos Santos), Diretora
da Divisãà de Publicaçöes e Intimaçoes, conferi. --------
E eu, 	 (Sebastião Duarte Xavier),
Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal, o subscrevo.

Ministro OCTAVIO GALLOTTI
Pres .Ldente

fly
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CERTIDAO

Certifico e dou fé que, nesta data, as 13:30 hrs., em cumpri

mento ao presente mandado, dirigi-me ao SEPN - Quadra 516,

Bloco "B", e, al sendo, procedi a intimacão do Dr. Evandro

Lins e Silva, que recebeu a contraf e lancou a nota "den-

te"	 anverso deste. Brasilia, 14 de dezembro de 1993.

U,_____ 	(Paulo Srgio Ferreira da Silva), Ofici
a de Diligncas do Supremo Tribunal Federal, lavrei a pre-

sen'te.

.
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PODER JUDICIARTO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

U

COD,

•

'co0

I

MANDADO DE INTIMAçAO	

2o

*Nk

.

Estraido dos autos do Mandado

Segurança nQ 21689-1/160, em que 	 e

impetrante FERNANDO AFFONSO COLLOR DE

MELLO, para INTIMAcAO do Dr.	 LUIZ

CARLOS BETTIOL, na forma abaixo:----

O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBU-

NAL FEDERAL, _____________________________________________

M A N D A

Ao Oficial de Justica, a quem este for apresentado, indo

devidamente assinado, que, em seu cumprimento, INTIME	 o

Dr. LUIZ CARLOS BETTIOL, defensor da Mesa do Senado	 Fe-
deral, corn escritôrio em	 Brasilia, Conjunto	 Nacional,

39 andar, para tomar conhecimento que a continuaco 	 do

julgamento do processo acima referido dar-se-á as 13:30

horas do dia 16 do corrente ms, nesta Corte. ------------

DADO E PASSADO nesta Secretaria do Supremo Tribunal Fe-

deral, em 13 de dezembro de 1993. ------------------------

Eu,	 (Ranuzia Braz dos Santos) , Diretora da

Divisão de Publicac6es e intimaç5es, extral e conferi	 0

S
presente. ________________________________________________

E eu,  (Sebastiao Duarte Xavier) , Diretor-

Geral da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, o subs-

crevo. ___________________________________________________

Ministro OCTAVIO GALLOTTI

Presidente

STE 102.135



CERTIDAO

Certifico e dou fé que, nesta data, as 15:20 hrs., em cumpri

mento ao presente mandado, dirigi-me ao Conjunto Nacional,

39 andar, e, ai sendo, procedi a intimacao do Dr. Luiz Car-
los Bettiol, que recebeu a contraf e lancou a nota "ciente"

a ,̂ soeste. Brasilia, 14 de dezembro de 1993. Eu,

(Paulo Srgio Ferreira da Silva), Oficial

d Dili éncia do Supremo Tribunal Federal, lavrei a presen-

te.

S
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.
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AO EXMO, SENHOR
DESEMBARGADOR ODYR PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
SAO PAULO - SF

CARTA DE ORDEM

IIII

EXPEDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DIPIGIDA AO EXCETJEN-
TISSIMO SENHOP PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DF
SAO PAULO, OU A OUEM SUAS VEZFS FIZER, EXTRAIDA DOS AUTOS DO
MANDADO DE SEGtJRANCA NP. 21689-1/169, EM OtJE EH IMPETRANTE
FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, PAPA INTIMAR, COM A MAXIMA
URGENCIA, 0 DOUTOR SAULO RAMOS, DEFENSOR DO SENADO FEDERAL,
COM ESCRITORIO NA AV. BRASIL, 173, JARDIM PAULISTA, NESSA CA-
PITAL, PAPA TOMAR CONHECIMENTO QUE A CONTINUACAO DO JULGAMEN-
TO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO DAR-SE-A AAS 13:39 HORAS DO DIA
16 DO CORRENTE MES, NESTA CORTE ---------------- ----- --- -----
DADO E PASSADO NESTA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
EM 1 3 DE DE ZEMBR 0 DE 1 993  .----- - - --- - --- ---- ------
EU,------------(SELMA V.C. MAZZARO), OFICIAL DE GABINETE DA
DIRETORIA-GERAL, EXTRAI 0 PRESENTE. -------------------- ------ ------------- (MARIA CECILIA G.B. BARRETO), DIRETORA DO
SERVICO DE PROCESSO JUDICIARIO, CONFERI. -------------------- - -
E EU,-------------'--(SEBAsTIAO DUARTE XAVIER), DIRETOR-GERAL
DA SECRETAPIA DESTE TRIBUNAL, 0 SUBSCREVO.

ff;.^ I
0

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI
PRES IDE NTE

+
1123779TJU5 BR
611473STFp FRI
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EXMO. SR .
DES. ANTONIO CARLOS AMOPIM
DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO
RIO DE JANEIRO - RJ

T)

.

to)

Fil
I.'

EXPEDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DIPIGIDA AC) EXCELENTIS-
SIMO SENHOP PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, OU A QUEM SUAS VEZES FIZER, EXTRAIDA DOS AUTOS DO
MANDADO DE SEGUPANCA NP, 21689-1/16Q, EM QUE ER IMPETRANTE FER-
NANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, PAPA INTIMAR, COM A MAXIMA URGEN-
CIA, 0 MINISTRO EVANDRO LINS E SILVA, DEFENSOR DOS LITISCONSOR-
TES PASSIVOS BARBOSA LIMA SOBRINHO E MARCELLO LAVENERE MACHADO,
COM ESCRITORIO NA AV. RIO BRANCO, 133, 12.Q ANDAR, CENTRO, NES
SA CAPITAL, PAPA TOMAR CONHECIMENTO QUE A CONTINUAAO DO JULGA-
MENTO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO DAR-SE-AH MS 13:39 HORAS DO
DIA 16 DO CORRENTE MES, NESTA COPTE ---------------------------
DADO E PASSADO NESTA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM
13 DE DEZEMBRO DE 1993  .--------------------* 	 --
EU, -------------(MYRTES S. ALMEIDA), SUPERVISORA DA SECAO CARTO-
RAP IA, E XTRAI 0 PRE SE NTE ---------------------
EU ------------- (RANUZIA BRAZ DOS SANTOS), DIRETORA DA DIVISAO
DE PUBLICACOES E INTIMACOES, CONFEPI.--------------------------
E EU ---------------- (SEBASTIAO DUARTE XAVIER), DIRETOR GERAL DA
SECRETAPIA DESTE TRIBUNAL, 0 SUBSCREVO.

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI
FRES IDENTE

+
2122822TJUS BR
611473STFE BR

.
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EXMO. SR .
DES ANTONIO CARL OS #3MORIM
DO. PRES/DENTE DO TRIBUNAL DE J11ST1A DO ES7400
RIO LYE JANE/RU - Rd
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Pt

EXPEDIL7A PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 0/RiG/VA AU EXCELEN-
TISSIMO SENNOR PRESJDENTE DO TRIBUNAL DE JUST/CA DO ESTADO DO
RIO DE JANE/RU, CU A 01/EM SI/AS IJEZES FiZER, EX7R41DA DOS All-
TOS DO MANDADO LYE SEGURANCA NR. 21689-11168 . EM CUE EM IMPE-
TRANTE FERNANDO AFFOMSO COLLOR DE MELLO? PARA /N71MAR. COM A
MAXIMA L/RGENCIA, 0 MINISTRU EVANDRO LJNS E SiLl/A. DEFENSOR
DOS LITISCONSORTES PASS/I/OS BARBOSA LIMA SOBRIMF/O E MARCELLO
LAIIENERE MACFIADO COM ESCR/TORJC NA AU, RIO BRA/ICO, 133. 12.0
A//VAR, CENTRO, NESSA CAPITAL, P.4RA TOMAR CO//NEC/ME//TO CUE A
COMTINUACAO DO 7ULGAMEN70 DO PROCESSO AC/MA REFER/DO OAR-SE-A
AAS 13:30 MORAS DO 0/A lO DO CORRENTE MES, NES714 CORTE-------
0,400 E PASSADO NESTA SECRE TAR/A DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EM 13 DE DEZEMBRO DE 1993 - -----------------------------------
EL/P ------------------ (MIRTES S. ALMEiDA), SUPERI//SORA DA SE -
CAO CARTORARIA, EXTRA/ 0 PRESENTE- ---------------------------
EU ----------------- (RANI/ZiA BRAZ DOS S4NTOS), 0/RE70RA VA Dl-
1/ISAC DE PL/BLICI4COES E /NTJMACOES CONFERI- ------------------
E Ed -------------(SEBAST/AO DI/ARTE XAI/JER), D/RE70R-GER4L DA
SECRETARIA DESTE TRiBUNAL, U SUBSCREI/O,

4%^04

I1

EM, 15.12.93

L71

01)

MINISTRU OCTAl/JO G.4LL07I1
PRESIVENTE

21228221JUS BR
61112557FE BR
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TRIBUNAL PLENO

40 a	 NANDADO DE SEGURANA N2 21.689-1 DISTRITO FEDERAL
IMPETRANTE	 : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

•	 IMPETRADO	 : SENADO FEDERAL
LIT. PASSIVOS: BARBOSA LIMA SOBRINI-fO E

MARCELO LAVENERE MACHADO

RELATOR 10

0 Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: - Trata-se de

mandado de segurança impetrado por FERNANDO AFFONSO COLLOR DE

MELLO, corn fundarnento nos art. 52, LIX, da Constituiçao, e 12 e

seguintes dii Lei n 2 1.533/51, contra a Resoluçao n 9 101, de

1992, do Senado Federal, que aplicou ao impetrante a pena de

inabilitaçao por oito anos, para o exercicio de funçao püblica,

prevista no art. 52, parãgrafo ünico, da Constituiçao. Postula

o irnpetrante seja anulada a resoluçao em apreço, para

restabelecer os seus direitos politicos.

Alega o irnpetrante, em resurno:

a) que a decisão de aplicar ao impetrante a pena

de inabilitaçào por olto anos foi tomada na madrugada de

30/12/92, depois de haver renunciado & Presidência da RepUblica

e apos a posse do Vice-Presidente;

b) que "o Senado Federal julgou extinto 0

processo de impeachment, na parte relativa a imposiçao da pena

de destituiçao, em virtude da renüncia, mas não se considerou

impedido de cominar a outra penalidade, como se ela fosse

autônorna e o processo pudesse subsistir e prosseguir apOs o

itcWLLA/
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impetrante haver deixado o cargo";

C) que o art. 52, parágrafo Unico, da

Constituição, nao institui duas penalidades autônomas mas

somente uma, da qual "a outra e apenas urn apendice";

d) que a atual Constituiçao, repetindo as

anteriores, desde 1934, prevé a condenaçao a perda do cargo,

com inabilitaçao, por oito anos, para o exercIcio de funçao

pUblica. A Constituiçao de 1891, em seu art. 33, § 32, vedava a

imposi(;ào de "outras penas mais que a perda do cargo e

incapacidade de exercer qualquer outro". Apesar dessa redaçao,

a lei regulamentadora (Lei fl2 27, de 07/01/1892, art. 24),

dispôs expressamente que a ültima pena era adicional a prirneira

e se destinava a agravá-la;

e) que Rui Barbosa, invocando esse art. da

Constituiçao de 1891, se opôs a ameaça de urn processo de

impeachment contra o Marechal Deodoro da Fonseca, depois de

este haver deixado o cargo, afirmando que "a disposiçao

constitucional refere-se exciusivamente aos Presidentes atuais

nao conhece responsabilidade poiltica contra ex-Presidente. E

esta, não so aqui, senâo em toda parte, é a doutrina

constitucional'. Aurelino Leal ("Teoria e Prätica da

Constituiçao Federal", 1 11 Parte, pag. 478), partilhando dessa

opinião, deixQu claro que "...seja o Prsidente ou qutro

funcionário, o processo deverá ser arquivado logo que um deles

deixe definitivamente o cargo, começando, então, a açao da

justiça comum" ; 1LUD..&kk A'

.

S

4, a,
*1

2
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f) que a lei atual (Lei 1.079/50) foi editada na

vigência da Constituiçao de 1946 e, em seu art. 33, dispoe que:

"No caso de. condena(;ao, o Senado. por

iniciativa do Presidente fixará o prazo de

inabilitaçao do condenado para o exercicio de

qualquer funçao pUblica e, no caso de haver crime

.

comum. .

.

eq

Este dispositivo foi evidentemente recepcionado

pela Constituiçao de 1988, cujo art. 52, paragrafo Unico, tem a

mesma redaçao da Carta de 1946 e evidencia que "o legislador

complementar de 1950, seguindo o de 1892, nào teve düvidas

sobre o caráter acessório da pena de inabilitaçao, claramente

expresso na letra da própria Constituiçao.. 1I;

g) que não se aplica ao caso presente a decisâo

do Senado americano no processo de impeachment contra o

. Secretário da Guerra, William Belknap que, apesar de sua

renUncia ao cargo, foi levado a julgamento, mas foi absolvido

por falta de quorum para a condenaçao. Vinte e cinco senadores,

no entanto, votaram pela falta de competência do Senado, em

razão da renüncia. 0 eminente Mihistro Paulo Brossard ("0

S Impeachment", pãg. 134, 2 ed.) pondera que esta manifestaçao

isolada nào constitui precedente que infirme a regra de que "a

perda do cargo, seja qual for a razão, faz cessar a processo de

impeachment. Afirmaçao no mesmo sentido faz a Prof. Lorenza

Carlassere, na Rivista Trimestrale de Dirito Pubblico,

abril/junho de	 1970, pag. 478, que cita três casos mais

recentes, em que a demissão do acusado determinou a paralisaçao

3
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do processo;

h) que, ao contrário do que se afirma, a lei

deixa a critério do acusado a faculdade de dispor

S voluntariamente da punição. 0 próprio Código Penal prevê forrnas

de extinçao da punibilidade por atos do agente, como na

prescrição, que pode ser provocada pelo próprio crirninoso,

rnediante o expediente da fuga, no pagamento do tributo, nos

delitos fiscais, no ressarcimento do dano, no caso de peculato

culposo, etc.;

I

I)	 que,	 na hipOtese	 do	 impeachment,	 o

constituinte certarnente ref letiu sobre a natureza disciplinar

' da sanção e concluiu, corretarnente, que não pode haver puniçao

mais grave para urn politico do que a perda do cargo e que "a

quase totalidade dos crimes de responsabilidade se confunde corn

o elenco de crimes contra a adrninistraçao previstos na lei

cornum, o que acarretará necessariarnente, como aconteceu corn o

impetrante, o processo pela pràtica daquelas infraçoes";

j) que a aboliçao das penas acessórias pelo

Código Penal não tern a força de rnodificar a Constituiçao e so

corn a sua alteraçao será possIvel instituir a suspensão de

direitos corno sanção independente da rernoçao do cargo;

k) que o Supremo Tribunal firrnou jurisprudência,

* no tocante aos prefeitos rnunicipais, no sentido de que eles

sornente são processados de acordo corn o D.L. n 2 201/67 enquanto

estiverarn no exercIcio do cargo. Depois que deste se afastam,

respondern por quaisquer crimes contra a Administraçao de acordo

4
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corn o Cádigo Penal e pelo processo cornum;

I

44

I

S

1) que e praticamente un&nirne a doutrina

brasileira no sentido de que o afastamento voluntário ou

compulsório encerra o processo de im peachment. Já se

manifestaram, prestigiando essa corrente doutrinária, o

erninente Ministro Paulo Brossard, Joao Barbalho, Aristides

Milton, Paulo Lacerda, Galdino Siqueira, Gabriel Ferreira, José

Higino, Aurelino Leal, AraUjo Castro, Carlos Maxirniliano,

Aliornar Baleeiro, Joâo Mangabeira e Valdernar Pedrosa. Miguel

Reale, ern recente parecer, sobre a inconstitucionalidade do

art. 22 da Lei 3.528/59, rnanifestou seu entendimento de que a

"inabilitaçao para a exercicio de qualquer função pUblica

constitui pena acessória, da qual a cassação do rnandato ou

perda do cargo representa a pena principal...";

rn) que o Supremo Tribunal jä decidiu, em mandado

de segurança anteriormente iinpetrado pelo irnpetrante, que cabe

aquela Corte "controlar a regularidade do processo de

irnpeachment, para irnpedir a violaçao dos direitos do acusado".

Par tudo issa, requer que este Egregia Tribunal

"conceda a segurança irnpetrada, para anular a Resolução

impugnada, restabelecendo os seus direitos politicos

inconstitucional, ilegal e abusivamente mutilados...".

Pelo despacho de fl. 210-v, deterrninei fosse

notificado a órgão coator, a Senado Federal, na pessoa de seu

Presidente, e a Senhor Ministra Sydney Sanches, que foi a

Presidente do Processa de impeachment. Determinel, tambérn,

5
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fossein notificados Os Srs. Drs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo

Lavenère Machado.

0 eminente Ministro Sydney Sanches, então

Presidente desta Corte, prestou informaçoes (fis. 222/224),

esciarecendo:

- observo, em primeiro lugar, que,
na petição inicial, nào se impugna qualquer ato,

I	 por mirn praticado, corno Presidente do processo,

no Senado Federal;

61 10

I

.

2 - V. Exa., todavia, exatamente

porque exerci essa presidencia, houve por bern

solicitá-las, naturalmente porque podem ser de

interesse para o julgamento da impetraçao;

3 - encontra-se apensada a petiçao

inicial a ediçao do DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL,

Seçao II, Ano XLVII, n 2 32, de 30.12.1992, que

publicou a ata circunstanciada da sessão do

Senado Federal, realizada em 29 de dezembro de

1992, quando teve inIcio o julgamento, em

plenãrio, do processo de impeachment, concluIdo

no dia 30, seguinte;

4 - acham-se reproduzidas as págins

2.779 e 2.780, de tal ediçao do D.C.N., as razöes

pelas quais entendi que so o Plenário do Senado

Federal haveria de decidir, após a renUncia do

6
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Exm 2 Sr. Presidente, ora impetrante, se podia, ou

não, prosseguir no julgamento, para impor;

não, a sançào de inabilitação para o exercIcio de

funçao püblica, por oito anos; a elas me reporto,

corn a devida vênia, nesta oportunidade;

Y- -At

.

E

 4r

5 - é que a denUncia fora recebida

pelo Plenário do Senado - e não por mim, como

Presidente do processo - conforme o disposto no

art. 49 da Lei n 2 1.079, de 10.04.1950;

6 - tambérn foi o Plenário do Senado -

e nâo o Presidente do processo - que julgou

procedente a denUncia, pronunciado o denunciado,

para submeté-lo, depois, ao julgamento final, de

mérito (artigos 55, 58 a 73 do mesmo diploma);

7 - sendo assim, o Plenário do Senado

- e não apenas o Presidente do processo, por ato

singular - e que poderia, eventualmente, pôr

firn ao processo, que instaurara: ou por

considerar-se incompetente para prosseguir em

processo de impeachment contra quem, aquela

altura, nâo era mais Presidente da Republica; ou

por considerar meramente acessória - e não

autônorna - a pena de inabilitaçao para o

exercIcio de funçao püblica, prevista no

parágrafo ünico do art. 52 da Constituição

Federal; nesta ültima hipótese, essa avaliação

quanto a natureza da pena de inabilitaçao,

7
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envolvia interpretaçao de direito material

constitucional e não e.stritamente processual;.

8 - pareceu-me possivel invocar, por

analogia, 0 que ocorre no SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, quando o Plenário recebe a denüncia, em

açào penal de sua competência originária; nesse

caso, se algum fato vier a ocorrer que provoque a

incompeténcia superveniente da Corte ou

justifique a extinçao do processo, sein julgamento

de mérito, so o próprio Plenário pode decidir a

respeito; nao, assim, seu Presidente ou o Relator

da ação;

If- 8
.

#,I	 9 - por essas razöes, como simples

I]

.

44
0

Presidente do processo, no Senado, entendi de

remeter ao Plenário o exame da questao relativa a

sua cornpetência, ou nao, para continuar no

processo, e também a concernente a possibilidade,

ou nao, de o Senado prosseguir no julgamento,

quanto a pena de inabilitaçao;

10 - como está esciarecido na inicial,

o Senado Federal houve por bem prosseguir no

julgamento, impondo ao ex-Presidente, ora

impetrante, a referida sanção;

11 - abstenho-me de manifestaçao sobre

o acerto ou desacerto da decisào do Plenário do

Senado Federal, porque so a este é que cabia

8
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decidir de sua competência remanescente, ou nao,

e da possibilidade de seguir no julgamento; não a

mim, enquanto Presidente do processo, e sem

direito a voto na sessão final;

12 - tal abstençao também se justifica

porque n.o me parece compreensIvel que, estando

eu impedido de funcionar no processo do mandado

de segurança ora enfocado, coino membro da Corte,

deva, apesar disso, ernitir opinIâo sobre a acerto

ou desacerto da decisão impugnada na petiçao

inicial, questao de mérito da causa."

S

.

fl

4

0 eminente Presidente do Senado Federal, Senador

Humberto Luc ena, prestou informaçöes as fis. 228/276,

esclarecendo, em sIntese, a seguinte:

a) que a impetraçao foi dirigida contra o Senhor

Presidente do Senado Federal, "que nào está passivamente

legitimado como autoridade coatora, porque a suspensao dos

direitos politicos do impetrante foi decretada par sentença do

Senado Federal coino Tribunal Constitucional sob a presidência

do Ninistro Sydney Sanches, então Presidente do Supremo

Tribunal Federal, que a prolatou e assinou, seguindo-se as

assinaturas de todos as Senadores coma juIzes";

4	 b) que a autaridade judiciãria nao tern poder

para, de of icio, substituir, em sede mandamental, a orgão

apontado coma coator pelo impetrante do writ, falecenda-lhe

competência para ordenar a mutaçao subjetiva no polo passivo da

9	
JAI-1-0

STE - 02-002



292éO 9hOJ	 €d
MS 21.689-1 DF

* 8.
relaçao processual. A Suprerna Corte tern decidido reiteradarnente

de acordo corn esse entendimento;

c) que a impetraçao se volta contra a Resolução

do Senado n 9 101/92, que aplicou ao impetrante a pena de

suspensào dos direitos politicos, quando dita Resoluçao "apenas

noticia, ern resurno, corno resultado do julgarnento, a aplicação

da sançâo, consubstanciada na sentenca do Senado corno Orgao

Judiciãrio, cujo funcionamento e cornposição diferern, por força

de cornando constitucional, do Senado, Cârnara Alta do Poder

Legislativo";

d) que, por tudo isso, a petiçao do irnpetrante e

/	 inepta, a vista do disposto no art. 295, paragrafo ünico, II e

III, do CPC;

e) que o irnpetrante reporta-se a comentaristas

brasileiros da primeira Constituição Republicana, sob cuja

. egide foram editadas as Leis de n 2 s 27 e 30, de 1892, que

tratavarn da tipificação dos crimes de responsabilidade e do

respectivo processo. Acontece, no entanto, que os citados

comentá.rios foram escritos corn base na Lei n 2 27, de

07.01.1892, que, em seu art. 32, estabelecia que o processo

C relativo aos crimes de responsabilidade sO poderia ser

intentado durante o periodo presidencial e .cessaria quando o

Presidente, por qualquer rnotivo, deixasse definitivamente o

exercicio do cargo. Sobre esse comando legal foi construIda a

doutrina do inIcio do século, a qual se tornou irnprestável,

porque houve "alteracão profunda na mens le gis, posto que o

legislador, repudiando a disciplina legal anterior, estabeleceu

10	 11au-
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a condiçao de encontrar-se no exercicio do cargo apenas para o

recebimento da denUncia" (Lei n 2 1.079, de 10.04.50, art. 15);

f) que 110 Senado Federal, como orgão

jurisdicional e de exciusiva atribuiçao para processar e julgar

o Presidente da Repüblica, decretou ser autônoma a pena de

inabilitaçao, decidindo, pois, pela qualificação jurIdica da

sançao dentro de sua competencia de Corte Constitucional e,

neste particular, nenhuma lesão provocou a direito individual,

sendo defeso a outro orgâo judiciário opor-se a conceituaçao,

de caráter eminentemente tecnico-legal, adotada pelo tribunal

competente para definir, em tese, a natureza da pena que lhe

cumpre aplicar";

g) que "o impetrante aceitou, por seus advogados,

a soberana decisão da Corte, que o julgava, e permaneceu,

depois desta decisào, representado no julgamento, exercendo

todas as prerrogativas consagradas a defesa, quando já tinha

pleno conhecimento da autonomia da sancão que, ate o fim,

procurou evitar, lutando pela absolviçao no mérito, não ihe

sendo licito, agora, voltar-se contra a qualificaçao juridica

da pena, depois que o veredicto lhe fol desfavorável";

h) que nao ha dUvida de que a inabilitacao e pena

autônoma e pode ser aplicada a autoridade que deixar o cargo

apos o inicio do processo de impeachment, desde que a decisão a

considere culpada. A tese defendida pelo impetrante leva ao

absurdo de admitir que o acusado, a qualquer tempo, mesmo

depois de iniciado o julgamento colegiado, pudesse renunciar,

quando verificasse que a contagem lhe fosse desfavorável,

11
	 LU t-o
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frustrando, dessa rnaneira, a veredicto condenatorio;

1) que, depois da Lei n 2 27, de 1892, a direito

brasileiro evoluiu para concepçào mais harmonizada corn as

exigências da rnoralidade, já que a abuso do cargo püblico

reclarna a inabilitaçao para o exercIcio de outros cargos da

rnesrna natureza;

1^-- A*

.

I

S

j) que a interpretaçao simplista que o iinpetrante

pretendeu dar ao paragrafo ünico do art. 52 da atual Carta

distorce o pensamento constitucional, pois a palavra com surgiu

para corrigir urna deficiência da Constituiçao de 1891, que

rnandava aplicar a pena de "incapacidade para o cargo" (art. 33,

§ 32), sern estabelecer o tempo de interdiçao. 0 constituinte de

1934 criou urn Tribunal Especial para o julgarnento e estabeleceu

a "pena de perda do cargo, corn inabilitaçao ate o máxirno de

cinco anos...", instituindo graduaçao para a ültirna sanção

(art. 58, 72). A Constituiçào de 1946 transforrnou as oinco

anos ern pena ünica e a de 1988 aurnentou-a para oito anos.

Chegou-se, assirn, a urn resultado logico, pois a condenaço a

perda do cargo impunha, obrigatoriarnente, a inabilitaçao para o

exercIcio de outros cargos. Dal porque se alterou a regra da

Lei n 2 27, de 1892, editando-se a norrna da Lei n 2 1.079, de

1950. Basta cornparar a reda(;ao do art. 32 da Lei n 2 27, de

1892, corn o art. 15 da Lei n 2 1.079, de 1950;

k) que e de registrar-se a grande alteraçao

prornovida no processo do impeachment pela Constituiçao de 1988,

que retirou da Cârnara dos Deputadas a cornpetência de judiciuin

accusationis e transferiu-a para a Senado. Atualrnente, a Càrnara

12
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tern apenas a atribuiçao de autorizar a instauraçao do processo.

Autorizado este e remetida a autorizaçao ao Senado, o

impetrante poderia ter renunciado antes do recebirnento da

denUncia pelo tribunal colegiado, que, acolhendo o parecer da

cornissâo especial, decidiu pela deliberaçao. A partir deste

momento, foi instaurado o processo, corn o afastarnento do

impetrante do cargo, partindo-se para a pronüncia e o

julgamento. A partir do compulsório afastarnento do cargo, a

renüncia jã nao poderia produzir efeito sobre o impeachment;

1) que, no presente caso, tendo o impetrante sido

denunciado por improbidade administrativa, incidia o art. 37, §

42, da Constitui(;ao, que determina a suspensão dos direitos

politicos, a perda da funçao püblica, a indisponibilidade dos

bens e o ressarcimento ao erário;

rn) que, por ser o impeachment urna instituiçao de

direito constitucional, de nenhum valor é a invocação de leis

infraconstitucionais;

n) que a decisâo da inabilitaçao para o exercicio

de outro cargo publico tern caráter politico e não está sujeita

a apreciaçAo pelo Poder Judiciãrio;

0) que o Professor Michel Temer, em sua obra

"Elementos de Direito Constitucional", afirma, verbis:

"Se o Presidente da Repüblica renunciar

ao seu cargo quando estiver em curso processo de

responsabilizaçao	 polltica,	 deverá	 ele

13
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prosseguir, ou perde o seu objeto, devendo ser

arquivado?

0 art. 52, paragrafo ünico fixa duas

S penas: a) a perda do cargo; e b) a inabilitaçao,

por oito anos, Para o exercicio da fun ção

püblica.

A inabilitaçao Para o exercicio de

fun çao não decorre da perda do cargo, corno a

prirneira leitura pode •parecer. •Decorre da prOpria

responsabilidade. Não e Pena acessória. E, ao

lado da Pena da perda do cargo, pena principal. 0

objetivo foi o de impedir o prosseguirnento no

exercicio das fun çoes (perda do cargo) e o

impedirnento do exercIcio - ja agora não daquele

cargo de que foi afastado - mas de qualquer

função püblica, por urn prazo determinado. Essa a

conseqüência Para quem descurnpriu deveres

constitucionalrnente fixados. Assim, porque

responsabilizado, o presidente nao so perde o

cargo, corno deve afastar-se da vida pübJLica

durante oito anos Para corrigir-se e, sO então,

poder a ela retornar."

P) que "OS Senadorès, que funcionaram como

juIzes, decidiram pelo prosseguimento do processo, por

expressiva maioria: 71 votos a 8. E a decisào, neste

particular, nao foi meramente politica, porque, como já se

demonstrou, fundou-se na qualificaçào jurIdica da pena de

14
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inabilitaçao e na interpretaçao da lei especial, sobre a

impossibilidade de extinguir-se a punibilidade depois do

recebirnento da denüncia, decisão autônoma do tribunal

competente para firma-la". Esta solu(;ao foi defendida pelos

mais conceituados juristas do pals, como Geraldo Ataliba, Fábio

Konder Comparato e outros advogados e professores, responsáveis

pela elaboração da obra jurldica "Breves Anotaçoes a

Constituiçao de 1988", publicada muito antes do processo de

impeachment contra o impetrante, em que ficou constando, no ano

de 1990:

.

"A renUncia do acusado nao porá tim ao objeto do

processo, já que poderá ainda sofrer outras

sançöes que não a perda do cargo por ele

ocupado".61A 
21

Os Drs. NARCELO LAVENERE MACHADO e BARBOSA LIMA

SOBRINHO, na qualidade de litisconsortes passivos,

manifestaram-se da seguinte maneira (fls. 278/308):

a) que, preliminarmente, se o Supremo Tribunal

Federal entender que deve conhecer do mandado de seguran(;a,

"nao poderá julgá-lo no mérito, sem o concurso de votos da

S

	

	
maioria absoluta de seus integrantes", a vista do disposto no

art. 97 da Constituição;

4
	

JK	

b) que o mandado de segurança não se presta para

10 a defesa de direitos quaisquer, inas apenas de direitos llquidos

e certos. No caso dos autos, o impetrante pede segurança sem

ter direito llquido e certo, nem mesmo direito algum a ser

15
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protegido;

C) que a Lei 1.079, de 1950, em seu art. 15,

limitou-se a impedir o início do processo de impeachment quando

o denunciado já nao ocupa o cargo, enquanto que a Lei n 2 30, de

1892, em que o impetrante se apOia, não so proibia a

instauraçao do processo, como determinava a sua extinçao,

quando a acusado, por qualquer motivo, deixasse definitivamente

o cargo;

d) que o impetrante não tern o direito potestativo

de extinguir a punibilidade do crime que praticou, porque

nenhum caso de extinçao de punibilidade de crimes existe sem

expressa previsão da lei, em estrita obediência ao principio da

reserva legal que domina essa matéria, sendo certo que a

renUncia do denunciado por crime de responsabilidade nâo é

prevista em lei alguma coma fato extintivo da pena;

è) que a Constituiçao,' no paragrafo ünico do art.

52, instituiu para esses crimes politicos, duas penas

conjuntas, como revela o emprego da preposiçao

Reconhecendo a Senado que o acusado cometeu crime de

responsabilidade, coma tal definido em lei, nao poderia deixar

de aplicar ambas as penas;

f) que as julgados da Suprema Corte mencionados

pelo impetrante sunâa se referem a quest.o tópica dos efeitos da

renüncia do Prefeito, depois de regularmente instaurado a

processo par crime de responsabilidade". Essa jurisprudência

nãa vem em socorra do impetrante, pois, no Caso, cogita-se de

16	
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saber se, uma vez regularmente iniciado urn processo por crime

de responsabilidade, pode o denunciado fugir a condenaçao pela

4	 renUncia ao cargo;
C g) que, no julgarnento do HC n 2 52.908-SP, Relator

o Mm. Thompson Flores (DJ de 13.12.74, pág. 9.351), o STF

"deixou claro que o fato de o Prefeito haver deixado

definitivamente o cargo não impedia a prosseguimento da a(;ão

penal Se, na sua origem, ela fora validamente instaurada";

I
h) que a prova definitiva de que a questao das

4

condiçoes de abertura ou encerramento do processo, em matéria

de crimes de responsabilidade, nao decorre necessariamente do

4 texto constitucional, mas é regulada pela legislaçao
complernentar, esté no art. 52 da Lei 7.106, de 28.06.83, que

define as crimes de responsabilidade do Governador do Distrito

Federal, dos Governadores dos Territórios Federais e de seus

respectivos Secretários;

1) que a SUmula 394-STF fixou o entendimento de

que cometido o crime durante a exercicio funcional, prevalece

a competencia especial par prerrogativa de funçao, ainda que a

inquerita ou a ação penal sejam iniciados após a cessaçao

daquele exercicio". Esse entendimento pacifico vale para as

processos de crimes de responsabilidade de Prefeitos Municipais

e naa pode deixar de ser aplicado tambérn emmatéria de crimes

de respansabilidade praticados pelo Presidente da Repüblica.

Oficiando as fls. 319/342, a Procuradoria-Geral

da Repüblica, pelo parecer do ilustre Vice-Pracurador-Geral

17
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Moacir Antonio Machado da Silva, opina no sentido da denegaçao

do mandado de segurança. Afirma que improcede a preliminar de

inépcia e de impossibilidade jurIdica do pedido, suscitada nas

informaçoes, pois, não obstante ref erir-se a inicial a

Resoluçao n2 101/92 como o ato atacado no mandado de segurança,

o impetrante, no decorrer da petiçao, demonstra que toda a

fundamentaçao se volta contra a decisâo do Plenário do Senado

Federal que condenou o impetrante a pena de inabilitaçao para o

exercicio de funçao püblica.

Também nao ocorre, no caso, a ilegitimatio

causam, ja que o impetrante requereu a notificaçao da

autoridade coatora na pessoa do Presidente do Senado Federal,

vale dizer, apontou como coator o próprio Senado. E como a

decisào impugnada foi proferida pelo Plenário da Câmara Alta,

esta e que é a autoridade coatora, sendo o Presidente apenas 0

seu representante. Além disso, o fato de haver o impetrante

pedido fossem solicitadas informaçoes ao Presidente do Senado

Federal, e não do Presidente do Processo de impeachment, não

implica dizer que houve erro na indicação da autoridade

coatora, dado que o Presidente do Senado nào foi apontado como

órgão coator e sim como seu representante, o Senado Federal.

Ademais, a questao referente ao prosseguimento do processo e a

aplicaçao da pena de inabilitação somente poderia ser dirimida

pelo Plenário do Senado Federal e não pelo Presidente do

Processo de impeachment, que nào participou da decisâo do

Senado Federal de prosseguir no julgamento, porque "se tratava

de questao de mérito, que importava na qualificaçao juridica da

pena de inabilitaçao, e nao de questão estritamente

processual". Ele também nao participou, com seu voto, da

)h14

C
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sentença condenatória.

No mérito, o parecer enfatiza que a controvérsia

consiste em saber se a renüncia do Presidente da RepUblica

implicava ou não a extinçao do processo por crime de

responsabilidade, em curso no Senado Federal.

.

4%

*

Sustenta o impetrante , que, corn sua renfincia ao

cargo de Presidente da Repüblica, extinguiu-se o processo de

impeachment, não podendo o Senado, por isso mesmo, condená-lo a

pena de inabiiitaçao por oito anos, para o exercLtcio de funcao

pUblica, por ser esta pena acessOria, a qual so poderia ser

aplicada corn a pena principal de perda do cargo.

0 irnpetrante fundamenta suas razöes na opiniao

dos juristas que cornentaram a Constituiçao de 1891. A esse

respeito argumenta o parecer, verbis:

29.	 A irnpetraçào vem amparada na opiniào

dos cornentadores da Primeira Constituiçao

Republicana, a de 24 de fevereiro de 1891, cujo

art. 33, § 32, dispunha:

'Art. 33. Compete,

privativamente ao senado jul gar o

presidente da Repüblica e os denials

funcionários federals designados pela

Constituição, nos termos e pela forma

que ela prescreve.

(. . .)

19
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3. Não poderá impor outras

penas mais que a perda do cargo e a

incapacidade de exercer qualquer outro

sem prejuIzo da açao da justiça

ordinária contra o cdndenado.

30. 0 art. 54 da Constituiçao de 1891

descrevia os crimes de responsabilidade do

Presidente da Repüblica, prescrevendo ainda, no §

l, que esses delitos seriam definidos em lei

especial, e, no § 2, que outra lei regularia a

acusaçào, o processo e o julgamento.

31. Em cumprimento a essas preceituaçoes

constitucionais, foram editados o Decreto n 9 27,

de 7 de janeiro de 1892, que reu1ou o processo e

o julgamento, e o Decreto n 2 30, de 8 de janeiro

de 1892, que dispôs sobre os crimes de

responsabilidade do Presidente da Repüblica.

S

*

32. 0 art. 32 do Decreto n 2 27, de 1892, 56

admitia a instauraçao do processo durante o

perlodo presidencial e ainda determinava a sua

extinçao se o Presidente, por qualquer motivo,

deixasse o exercicio do cargo, in verbis:

'Art. 32• 0 processo de que

trata esta lei sO poderá ser intentado

durante o periodo presidencial e

cessará quando o Presidente, por

20
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qualquer motivo, deixar de.finitivanente

o exercicio do cargo.

33.	 E 0 Decreto n 2 30, de 1892, deixava

is claro que a pena de inabilitaçao para exercer

qualquer outro cargo püblico poderia ser ou não

aplicada, prescrevendo em seu art. 2:

'Art. 2. Esses crimes serão

punidos corn a perda do cargo somente ou

corn esta pena e a incapacidade para

exercer qualquer outro, impostos por

sentença do Senado, sern prejuizo da

açao da justiça ordinária, que julgara

o delinquente segundo o direito

processual e criminal. comum.'

34. Não ha düvida de que o legislador da

Primeira Repüblica atribulu o caráter de pena

acessória a incapacidade para exercer qualquer

outro cargo publico, o que e confirmado pelo teor

dos arts. 23 e 24 do Decreto n 9 27, de 1892, que

dispunham:

'Art. 23. Encerrada esta,

fará o presidente urn relatOrio resumido

das provas e lundamentos da acusaçäo e

da defesa, e perguntara se o acusado

cometeu o crime ou os crimes de que é

arguldo, e se o Tribunal o condena a

21

I

STE - 02-002



GW*
4

4gema 942d I4d
.\\c

MS 21.689-1 DF

.

.

.

perda do cargo.

'Art. 24. Vencendo-se a

condenaçao nos termos do art igo

precedente, perguntara o presidente se

a pena de perda do cargo deve ser

agravada corn a incapacidade para

exercer qualquer outro.'

35. Ante Os termos claros desses

dispositivos, é natural que a doutrina sobre o

impeachment, no regime da Constituiçao de 1891,

exaustivamente elencada na inicial do mandado de

segurança, considerasse que o processo cessava se

o acusado deixasse o cargo e que a inabilitaçao

fora concebida na legislaçao complementar como

pena acessória, que somente poderia ser aplicada

se o Presidente da Repüblica fosse condenado a

perda do cargo.

36. Mas esse tratamento da matéria na

legislaçao complementar nao pode ser dissociado

das circunstâncias histOricas do momento,

resultando, por igual, da propria formulaçao

imprecisa da pena de inabilitaçao no texto

constitucional de 1891.

37. A discussâo desses	 Decretos no

Congresso,	 em	 1891,	 foi	 feita em clima

tempestuoso, para a qual concorreu decisivamente

22 P-o 
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a celeuma em torno da lei de responsabilidade, e

que culminou com a dissoluçao do Congresso

Nacional, pelo Marechal Deodoro da Fonseca,

registrando, a propOsito, FELISBELLO FREIRE

(História Constitucional da Repüblica dos Estados

Unidos do Brasil, vol. 32, p.213):

11*4

S

^-I

.

'A lei (refere-se a lei de

responsabilidade do Presidente. da

Repüblica) não podia deixar de

ressentir-se da efervecência poll tica

dominante ao tempo em que foi

elaborada. 0 Congresso Nacional movia

ao Presidente de então, o Marechal

Deodoro da Fonseca, a ma jor oposiçäo,

não tendo então a autoridade executiva

no seio dele maioria suficiente, para

as medidas que julgava necessárias a

administraçao püblica ( ... ) A Naçao

então assistiu ao conflito entre os

dois Poderes e que terminou pelo golpe

de Estado de 3 de novembro de 1891, no

qual representou importante papel a lei

de responsabilidade do Presidente...'

4	 38.	 Outros fatores certamente

*	 irifluência nesse desfecho legislativo. 0 art. 33,

§ 32, da Constituiçao de 1891, praticamente

repetia a formula da Constituição americana,

segundo a qual "0 julgamento nos casos de

-1 tIcIt"
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.

impeachment não se estenderá além da demissão do

cargo e incapacidade para desempenhar algurn outro

de honra, confiança ou proveito dos Estados

Unidos". E a doutrina e a prática americanas

ainda nào haviam chegado a uma soluçâo definitiva

sobre a questao de saber se a sançao de

incapacidade para desempenhar qualquer outro

cargo pUblico era uma decorrência da condenacao,

como a perda do cargo ("removal from office " ), ou

constitula urna simples agravaçao, que podia ou

nao ser aplicada, a inteira discriçao do Seriado

Federal.

)k -#

Swt

.

39.	 Por outro lado, essa interpretaçao, de

certa forma, mitigava a severidade que resulta da

expressao literal do art. 33, § 32, da

Constituiçao de 1891. Esse dispositivo, com

efeito, nao fixava a duraçao da incapacidade para

o exercIcio de outro cargo pUblico, o que levava

A consideraçao de que a pena deveria ser

perpetua. Observava PAULO LACERDA, por exemplo,

que a pena deveria ser aplicada "sem graduaçao

alguma", de sorte que impossibilitava

"perpetuamente o ex-Presidente da Repüblica, bern

como a ex-Ministro de Estado de ser votado nas

eleiçoes presidenciais e nas de todo a genero"

(Principios do Direito Constitucional Brasileiro,

vol. I, pp. 471 e 473). Essa incapacidade

perpetua, por seu excessivo rigor, certamente

contribuiu para que a legislador ordinário a
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